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RESUMO 

 

PROMOTOR 

Estado da Bahia | Prefeitura Municipal de Serrinha 

CNPJ nº 13.845.086/0001-03. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2025  

Processo Administrativo N° 5520/2025 

Objeto: Aquisição  de materiais odontológicos, equipamentos e peças de 

reposição destinados a rede de saúde bucal do município de Serrinha -

BA, através de registro de preços. 

 

 
MÉTODO DE DISPUTA 

☒ Aberto e Fechado  

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

☒ Menor Preço por Lote 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 500.159,96 

REAJUSTE 

Índice 
☒ IPCA ☐ INCC ☐ Outro: (sigla) 

☐ INPC ☐ IGPM 

Período 
A cada 12 meses, a contar da data do orçamento 

estimado. 

PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

Prazo Pagamento mensal conforme termo de referência  

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data 08/01/2026 

Hora 09:00h 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2025  

Processo Administrativo N° 5520/2025 

 

 

Torna-se público que o Município de Serrinha - BA, sediado na Rua Macário Ferreira, nº 517, 

Centro, Serrinha - BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 038 de 23 de 

agosto de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é o Aquisição  de materiais odontológicos, equipamentos e peças 

de reposição destinados a rede de saúde bucal do município de Serrinha -BA, através de registro 

de preços, conforme termo de referência   anexo do edital. 

 

2. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, FINAL DE ACOLHIMENTO E 

INÍCIO DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

2.1. TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

2.2. MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

2.3. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de 

recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do site https://www.licitanet.com.br  

2.4. Endereço para envio da documentação (proposta e habilitação): Exclusivamente 

pelo sistema LICITANET.   

 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA 

08/01/2026 às 09:00h 

 

2.5. Será sempre considerado o horário de Brasília - DF para todas as indicações de 

tempo constantes neste edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar destre certame os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas https://portal.licitanet.com.br   

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da 

plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

Da Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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3.5. Exceto o lote 8, os demais lotes serão destinados para a participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006.  

3.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 

8.538, de 2015. 

 

Não poderão disputar esta licitação: 

3.8. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9. Empresa que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida 

legalmente.  

3.10. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.11. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

3.12. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.13. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.14. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.15. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.16. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.17. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
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3.18. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício  do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.19. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DAS  GARANTIAS DA PROPOSTA E DA CONTRATAÇÃO 

 

12. As garantias deverão ser prestadas por qualquer das seguintes modalidades: 

4.2. GARANTIA DA PROPOSTA: 

 

4.2.1. Para assegurar a manutenção da proposta até a assinatura do contrato, será exigida 

da licitante a prestação de garantia da proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, 

no valor estabelecido no edital, limitado a até 1% do valor estimado da contratação. A 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de Pré-

habilitação deverá ser inserida na plataforma Licitanet, em campo específico no momento do 

cadastro da proposta; 

4.2.2. A garantia deverá ser válida por, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública da licitação, ou conforme prazo estabelecido no edital. 

4.2.3. A garantia da proposta será devolvida às licitantes após a assinatura do contrato 

com a vencedora, exceto nos casos de descumprimento das obrigações assumidas na proposta, 

hipótese em que poderá ser executada pela Administração. 

4.2.4. A não apresentação da garantia da proposta, quando exigida, implicará na 

inabilitação da licitante. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

•Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme
regulamentação do órgão competente. No caso específicio de caução em
dinheiro deverá apresentar o comprovante de depósito na seguinte conta
corrente da Prefeitura à saber: CAIXA ECONCOMICA FEDERAL |
AGENCIA 0077 | CONTA CORRENTE N° 575262263-4 |PM SERRINHA
ARRECADAÇÃO

•Seguro-garantia, com cláusula de execução imediata;

•Fiança bancária, emitida por instituição financeira autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3.1.  Caso o termo de referência exija,  a adjudicatária deverá apresentar  a prestação de 

garantia contratual, nos termos dos arts. 96 a 100 da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 

5% (cinco por cento) do valor total do contrato, conforme previsto no art. 98 da referida Lei, 

observadas as condições estabelecidas neste instrumento e nas cláusulas contratuais. 

4.3.2. Caso a adjudicatária opte pela modalidade de seguro-garantia, o respectivo 

instrumento deverá ser apresentado até a data da assinatura do contrato, contendo cláusula de 

execução imediata e cobertura compatível com os riscos contratuais. 

4.3.3. Para as modalidades de caução em dinheiro ou fiança bancária, a garantia deverá 

ser constituída e comprovada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, sob pena 

de aplicação das sanções previstas na legislação vigente. 

4.3.4. As condições específicas de execução, manutenção, substituição e liberação da 

garantia contratual serão detalhadas nas cláusulas do contrato, observando-se os princípios da 

legalidade, proporcionalidade e interesse público. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta inicial com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

dispostos nos itens 2.2. à 2.4 deste edital. 

 

5.3. Ao cadastrar a proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

5.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 

Secretaria de Administração 

 
   

Pág. 5  

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de  2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação das propostas pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

 

5.3.10. Após a fase de disputa e negociação com o Pregoeiro, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2h (duas horas), simultaneamente, 

a proposta adequada ao último lance após negociação com o pregoeiro e documentos de 

habilitação, observado o disposto no item 8, deste Edital.  

 

5.4. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastro da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

5.4.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta será definido na plataforma; e 

 

5.4.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.4.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

5.4.4. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

 

5.4.5. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.4.6. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.4 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

 

5.4.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

5.4.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

a) Quantidade, Unidade, Valor Unitário e total do item; 

 

b) Marca; (se houver) 

 

c) Descrição do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do 

Termo de Referência; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas municipal, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos 

contratados, pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

Secretaria de Administração 

 
   

Pág. 7  

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da sessão publica deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no item 2.4. deste edital, no sítio https://www.licitanet.com.br 

 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

 

7.5. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário 

e valor consignados no registro de cada lance. 

 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

 

7.7. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

7.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

 

7.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

 

7.10. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

7.11. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

7.12. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.licitanet.com.br 

 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

 

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.15. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para  

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

7.16. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

7.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.18. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.19. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender 

às exigências de habilitação. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

8.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

8.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 

8.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

 

8.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

8.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas   

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

8.12.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.12.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.13. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise  

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

8.13.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço unitário ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

 

8.13.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

 

8.13.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 

8.13.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

8.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.16. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico- financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

8.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

 

8.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

8.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.18. A aceitabilidade da proposta vencedora está vinculada aos preços unitários e global 

da proposta vencedora.   Tanto o preço unitário quanto o global devem se encontrar abaixo dos 

preços de referência. Caso a empresa vencedora de lote ou grupo de item apresentar algum item 

com preço unitário acima do referencial do edital sua proposta não será desclassificada, poderá 

negociar os valores unitários apenas daqueles itens para que fiquem abaixo do referencial desde 

que não altere para maior o valor global da proposta final, garantindo para a administração a 

proposta mais vantajosa. Acórdão 2190/2024 Plenário/TCU 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

Após as fases de disputa e negociação direta, será convocado o licitante mais bem 

classificado em cada lote para apresentação da proposta e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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9.1. Documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e  trabalhista e 

econômico-financeira: documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, além dos constantes no Termo de Referência: 

 

9.2. Habilitação Jurídica:  

a) Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as 

alterações realizadas ou devidamente consolidado; 

b) RG e CPF dos sócios; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;   

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Prova de Regularidade relativa à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 

9.4. Habilitação quanto a Qualificação Econômico-financeira:  

a) Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica. (Se não constar validade serão aceitos com data não 

superior a 60 (sessenta) dias da emissão); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na 

Junta Comercial, comprovando: 

 

I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

II.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

III.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 

ECD ao Sped; 

V. Para fins de habilitação será exigido capital social mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação; (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69 §4º); 

VI. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

Secretaria de Administração 

 
   

Pág. 12  

9.5. Habilitação quanto a capacidade técnica:  

 

a) Para fins de habilitação, será exigida a comprovação de capacidade técnica da 

licitante, nos termos do artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, mediante apresentação de atestado(s) 

de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) que a licitante executou, de forma satisfatória, fornecimentos/serviços compatíveis 

em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

b) Autorização de funcionanmento da empresa (AFE – CORRELATOS) participante da 

licitação expedido pela ANVISA e/ou publicação em Diário Oficial. 

 

 

9.6. Habilitação Complementar:  

a) ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada;  

b) ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

c) ANEXO V – Modelo de Declaração de Autenticidade 

 

9.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

9.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

 

9.10. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, 

haverá um acréscimo de 15%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

 

9.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

9.15. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 

é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

9.16. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail 

licitacaoserrinha@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 

de outros licitantes. 

 

9.17. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

9.18. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 

9.19. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

 

9.20. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 

9.21. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

9.22. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.23. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão anexados por meio do sistema, em formato digital, imediatamente com o cadastro da 

proposta na plataforma. 

 

9.24. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

9.25. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

9.26. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

mailto:licitacaoserrinha@gmail.com,
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.27. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

9.28. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição  

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

9.29. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

9.30. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

9.31. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

9.32. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9.33. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de 30 minutos (trinta), para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, em campo próprio do sistema. 

 

10.2. As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no  

prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

10.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

a) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação   

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

b) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data    de 

intimação da ata de julgamento. 

 

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.serrinha.ba.gov.br 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

i. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

 

ii. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

iii. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

iv. Deixar de apresentar amostra; 

 

v. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.serrinha.ba.gov.br/
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edital. 

 

c) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

d) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

f) Fraudar a licitação; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

i. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

ii. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

iii. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

i. Advertência; 

ii. Multa; 

iii. Impedimento de licitar e contratar e 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

i. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii. As peculiaridades do caso concreto; 

iii. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

v. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 

10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 

10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022. 

 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias  úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, na plataforma LICITANET. 

 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos         

no certame. 

 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Publicado no Diário Oficial o ato de homologação do resultado desta licitação não 

13.2. implicará direito à contratação. 

13.3. A partir do ato de Homologação Oficial do município a empresa terá 5 (cinco) dias 

uteis para assinar o contrato ou ata de registro de preços. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.7. Consoante Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, "há a possibilidade da 

renovação do quantitativo originalmente registrado em caso de prorrogação da vigência da Ata 

de Registro de Preços (ARP) desde que seja comprovada a manutenção do preço vantajoso. 

 

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

 

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), Diário Oficial do Município de SERRINHA-BA e endereço  

eletrônico www.serrinha.ba.gov.br   e em https://www.licitanet.com.br 

 

 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

▪ ANEXO I – Preço médio referencial estimado 

▪ ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada  

▪ ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  

• ANEXO IV – Modelo de Proposta Econômica  

• ANEXO V – Declaração de Autenticidade 

▪ ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato 

▪ ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

▪ APÊNDICE - Termo de Referência 

 

 

Serrinha - BA, 19 de dezembro de 2026. 

 

 

 

CYRO NOVAIS 

PREFEITO  

 

 

https://www.licitanet.com.br/


 

  

ANEXO I - PREÇO MÉDIO REFERENCIAL ESTIMADO 

 

 
 

Nº da Cotação: 154 

Descrição: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS E 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DESTINADOS A REDE DE SAÚDE BUCAL DO 
MUNICÍPIO DE SERRINHA/BA. 
 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantida
de 

Preço Total 

1 1 ACIDO, FOSFORICO A 37%, PARA 
CONDICIONAMENTO DE ESMALTE, USO 
ODONTOLOGICO. EMBALAGEM: 3 
SERINGAS COM 2,5 ML CADA E 3 
PONTEIRAS DE APLICAÇÃO, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINITERIO DA SAUDE. 

UND 60,00 3,81 228,60 

2 AGENTE, USO ODONTOLOGICO, DE UNIAO, 
FOTOPOLIMERIZAVEL EMBALAGEM: 
FRASCO COM 05 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

UND 50,00 17,63 881,50 

3 AMALGAMA, USO ODONTOLOGICO, PRE-
DOSIFICADO EM CAPSULA DE 01 PORCAO 
CONTENDO: - 400MG DE LIGA - 368 MG DE 
MERCURIO EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
CAPSULAS 

CX 50,00 183,13 9.156,50 

4 APLICADOR DE HIDROXO DE CALCIO. USO 
ODONTOLOGICO, EM AÇO INOX 
.EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

UND 25,00 15,61 390,25 

5 APLICADOR, USO ODONTOLOGICO, 
DESCARTAVEL, HASTES 
DOBRAVEIS,PORCAO ATIVA EM FIBRAS NA 
ABSORVENTES, PARA APLICACAO DE 
SELANTES, CONDICIONADORES ACIDO, 
AGENTES ADESIVOS. EMBALAGEM: CAIXA 
COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

CX 50,00 11,51 575,50 

6 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PARA 
FORRAMENTO DE CAVIDADES, 
RADIOPACO E AUTO-ENDURECÍVEL,COM 
ALTA RESISTÊNCIA A DISSOLUÇÃO.KIT 
CONTENDO: PASTA BASE 13G + PASTA 
CALALIZADORA 11G. 

KIT 40,00 24,36 974,40 

7 CIMENTO, USO ODONTOLOGICO, 
IONOMERO DE VIDRO DE PRESA QUIMICA, 
EM PO ( ACIDO POLIACRILICO) PARA 
RESTAURACAO. EMBALAGEM: POTE COM 
15 G, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 

UND 50,00 42,33 2.116,50 



 

  

DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

8 CONDICIONADOR DE ESMALTE, ATAQUE 
ÁCIDO, EM GEL, ACONDICIONADO EM 
SERINGA DE 2,5 ML, COMPOSTO 
BASICAMENTE POR ACIDO FOSFÓRICO A 
37%,EMBALADO C/ 3 SERINGAS, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 
ANOS DA DATA DE ENTREGA 

UND 200,00 3,86 772,00 

9 DISCO, DE LIXA, USO ODONTOLOGICO, 
PARA ACABAMENTO/POLIMENTO 
DESCARTAVEL, DE 3/4 POLEGADAS, 4 
GRANULACOES, ABRASIVO A BASE DE 
OXIDO DE ALUMINIO E COSTADO EM 
POLIURETANO. EMBALAGEM:CAIXA COM 
50 UNIDADES CONTENDO DADOS DO 
FABRICANTE E PROCEDENCIA. 

CX 40,00 131,11 5.244,40 

10 ESPATULA, USO ODONTOLOGICO, DE 
INSERÇÃO, TAMANHO PADRÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, CÓDIGO 
DO LOTE DE FABRICAÇÃO E REGISTRO NO 
MS. 

UND 20,00 8,58 171,60 

11 ESPELHO, USO ODONTOLOGICO, BUCAL, 
PLANO, Nº 5 . EMBLAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

UND 50,00 4,73 236,50 

12 FLÚOR GEL NEUTRO,ESPECIFICAÇÕES: 
FLÚOR FOSFATO NEUTRO A 1.23%. TUBO 
DE 200 ML. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE (ANVISA) . NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DA VALIDADE E NÚMERO DO 
LOTE. 

TUB 50,00 6,70 335,00 

13 FORMOCRESOL ESPECIFICAÇÕES: 
FRASCO DE 10 ML. COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (ANVISA). NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA 
DE FABRICAÇÃO, DA VALIDADE. 

FR 15,00 11,39 170,85 

14 HEMOSTÁTICO GENGIVAL, SOLUÇÃO A 
BASE DE CLORETO DE ALUMÍNIO, NÃO 
CONTENDO EPINEFRINA, TÓPICO 10 ML. 

UND 10,00 17,00 170,00 

15 IODOFÓRMIO 10G ;COMPONENTE PARA 
PASTA OBTURADORA DE CANAL 
RADICULAR 

UNI 50,00 33,16 1.658,00 

16 IONÔMERO DE VIDRO PARA 
RESTAURAÇÕES, POSSUINDO 
COMPROVADA ADESÃO AO ESMALTE E À 
DENTINA, ALIADA A PROPRIEDADES 
ANTICARIOGÉNICAS, 8 ML COMPOSIÇÃO 
LÍQUIDO: VEÍCULO AQUOSO QSP 100% 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

POT 150,00 23,23 3.484,50 

17 IONÔMERO DE VIDRO PARA 
RESTAURAÇÕES, POSSUINDO 
COMPROVADA ADESÃO AO ESMALTE E À 

POT 150,00 31,44 4.716,00 



 

  

DENTINA, ALIADA A PROPRIEDADES 
ANTICARIOGÉNICAS. FRASCO DE PÓ 
10G*,COMPOSIÇÃO PÓ:FLUORSILICATO 
DE SÓDIO - CÁLCIO - ALUMÍNIO - 67,5% / 
SULFATO DE BÁRIO 6,6% / ÁCIDO 
POLIACRÍLICO 25,1% PIGMENTO OXIDO 
FERROSO 0,8%. COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

18 LIMA, USO ODONTOLOGICO, PARA OSSO, 
EM ACO TEMPERÁVEL. Nº 5, DUPLO, AISI 
420 EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE 

UND 10,00 42,71 427,10 

19 MATRIZ, USO ODONTOLOGICO, DE ACO 
INOX, 07 MM,PARA AMALGAMA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

RL 30,00 2,18 65,40 

20 MATRIZ, USO ODONTOLOGICO, DE ACO, 05 
MM, PARA AMALGAMA.EMBALAGEM: ROLO 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

RL 20,00 2,56 51,20 

21 MOLDEIRAS PARA APLICAÇÃO TÓPICA DE 
FLÚOR GEL. CAIXA COM 24. 

CX 100,00 37,22 3.722,00 

22 PAPEL CARBONO PARA AJUSTE OCLUSAL 
EXTRA-FINO EM TIRAS– BLOCOS COM 50 
TIRAS. 

BLO 30,00 3,84 115,20 

23 PASTA DE POLIMENTO A BASE DE 
DIAMANTE;MICRONIZADO DE 
GRANULAÇÃO EXTRA-FINA (2 A 4 
MICRONS) P/POLIMENTO E BRILHO FINAL 
DE PORCELANAS, RESINAS EM GERAL. 
POTE COM 5G. 

UND 20,00 9,02 180,40 

24 PASTA PROFILÁTICA PARA USO 
ODONTOLÓGICO CONTENDO PEDRA 
POMES, FLUORETO DE SÓDIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, LAURIL SULFATO 
DE SÓDIO, EXCIPIENTE OU MATERIAIS 
SIMILARES NA SUA FORMULAÇÃO. 
EMBALAGEM COM ATÉ 90G. TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, VALIDADE, NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
SELO DE APROVAÇÃO DA A.B.O. 

UND 30,00 5,42 162,60 

25 PEDRA DE AFIAR INSTRUMENTAIS TIPO 
ARKANSAS. 

UND 10,00 24,69 246,90 

26 PLACA DE VIDRO MEDIA, 7,5 CM DE 
LARGURA POR 14,5 CM DE COMPRIMENTO 
COM 10 MM DE ESPESSURA POLIDA USO 
ODONTOLOGICO 

UND 15,00 13,94 209,10 

27 PONTA PARA SUGADOR; DE METAL 
CROMADO 

UND 5,00 53,30 266,50 

28 PORTA, MATRIZ, TOFFLEMEIRE, USO 
ODONTOLOGICO, EM AÇO INOX, ADULTO. 

UND 10,00 20,63 206,30 



 

  

EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. 

29 POTE USO ODONTOLOGICO, DE DAPPEN, 
PLASTICO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

UND 20,00 3,53 70,60 

30 POTE USO ODONTOLOGICO, DE DAPPEN, 
VIDRO . EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

UND 20,00 3,77 75,40 

31 PULPO (CIMENTO PROVISÓRIO) PÓ. 
EMBALAGEM 50GRS. 

UND 20,00 31,68 633,60 

32 PULPOSAN LÍQUIDO DE 10ML UND 20,00 23,02 460,40 

33 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, P/DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MICROHÍBRIDA, COR OPACA 
OP: FORMA DE APRESENTAÇÃO: SERINGA 
COM 2 G. COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 50,00 28,23 1.411,50 

34 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
ESPECÍFICA PARA DENTINA. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: DA1, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 30,00 32,90 987,00 

35 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
ESPECÍFICA PARA DENTINA. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: DA2, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 30,00 24,30 729,00 

36 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
ESPECÍFICA PARA DENTINA. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: DA3, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 30,00 35,57 1.067,10 

37 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
ESPECÍFICA PARA DENTINA. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: DA3,5 FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 30,00 29,75 892,50 

38 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 

UND 30,00 21,88 656,40 



 

  

ESPECÍFICA PARA ESMALTE. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: EA1, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

39 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
ESPECÍFICA PARA ESMALTE. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: EA2, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE.COR: EA2 

UND 30,00 34,37 1.031,10 

40 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
ESPECÍFICA PARA ESMALTE. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: EA3, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 30,00 33,83 1.014,90 

41 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
ESPECÍFICA PARA ESMALTE. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: EA4 FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 2 G. COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 30,00 18,94 568,20 

42 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
ESPECÍFICA PARAESMALTE. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: EA3,5 FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 30,00 33,48 1.004,40 

43 TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA, 
PARA CONTRA ÂNGULO. 

UND 100,00 3,36 336,00 

44 TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇÕES DE RESINA , MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15 CM DE 
COMPRIMENTO POR 4MM DE LARGURA, 
EMBALADA COM 150 TIRAS, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 15,00 10,68 160,20 

45 TIRA DE LIXAS PARA ACABAMENTO DE 
AMALGAMA, COM CENTRO NEUTRO, COM 
12 UNIDADES. 

ENV 50,00 5,96 298,00 

46 TIRAS DE LIXA DE AÇO (2MM DE LARGURA) 
MONOFACE, CENTRO NEUTRO, PACOTE 
COM 12 UNIDADES 

PCT 30,00 10,69 320,70 

47 TIRAS DE LIXA DE AÇO (4MM DE LARGURA) PCT 50,00 6,92 346,00 



 

  

MONOFACE. IMPORTADA, PACOTE COM 12 
UNIDADES 

48 TIRAS DE POLIÉSTER,FITAS 
TRANSPARENTES, PRÉ-CORTADAS, 
RETAS TAMANHO 0,05 X10X70MM. 
ENVELOPES COM 50 UNIDADES. 

ENV 30,00 3,70 111,00 

49 VERNIZ CAVITÁRIO COM FLÚOR, 
EMBALADO EM CAIXA CONTENDO UM 
FRASCO 10ML,TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FRA 10,00 3,36 33,60 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 49.142,40 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

2 1 ALAVANCA APICAL, COM CABO 
ROBUSTO, SEXTAVADO, RETA, 
NÚMERO 301, EM AÇO INOX , 
AUTOCLAVÁVEL COM REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 20,00 42,89 857,80 

2 ALAVANCA DE USO ODONTOLOGICO, 
TIPO SELDIN 1 R, DIREITA, EM ACO 
INOXIDAVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 20,00 29,97 599,40 

3 ALAVANCA DE USO ODONTOLOGICO, 
TIPO SELDIN 1 R, ERQUERDA, EM ACO 
INOXIDAVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 20,00 29,33 586,60 

4 ALAVANCA, USO ODONTOLOGICO, 
TIPO SELDIN Nº 2 EM AÇO INOXIDAVEL 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 20,00 33,80 676,00 

5 ALVEOLOTOMO, USO 
ODONTOLOGICO, LUER, PINÇA GOIVA 
RETA 16 CM. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 10,00 71,82 718,20 

6 BANDEJA MEDIA EM AÇO INOXIDAVEL 
MEDINDO 22X12X1,5 CM 

UND 30,00 47,27 1.418,10 

7 CABO DE BISTURI, STANDART, Nº 3 . 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

UND 25,00 9,07 226,75 

8 CABO, USO ODONTOLOGICO, PARA 
ESPELHO DENTAL, EM AÇO INOX, 
ROSQUEAVEL, TAMANHO PADRAO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

UND 50,00 7,25 362,50 

9 CUBA EM AÇO INOX, REDONDA, UND 20,00 24,07 481,40 



 

  

DIMENSÕES: 09 CM( DIAMETRO) X 05 
CM (ALTURA). EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

10 CUNHA, USO ODONTOLOGICO, 
PEQUENA, DE MADEIRA, PARA 
RESTAURACOES. EMBALAGEM: CAIXA 
COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

CX 15,00 15,45 231,75 

11 CURETA GRACEY 11-12 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CÓDIGO DO LOTE DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MS. 

UND 20,00 9,57 191,40 

12 CURETA GRACEY 13-14 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CÓDIGO DO LOTE DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MS. 

UND 20,00 11,53 230,60 

13 CURETA GRACEY 5-6 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CÓDIGO DO LOTE DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MS. 

UND 20,00 12,75 255,00 

14 CURETA GRACEY 7-8 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CÓDIGO DO LOTE DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MS. 

UND 20,00 12,74 254,80 

15 ESCOVA, DE ROBSON, COM CERDAS 
DE SILICONE, CONTRA ANGULO, BAIXA 
ROTACAO, PARA PROFILAXIA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 100,00 1,55 155,00 

16 ESPATULA, USO ODONTOLOGICO, DE 
MANIPULAÇÃO, EM AÇO INOX, Nº 24 
COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
CÓDIGO DO LOTE DE FABRICAÇÃO E 
REGISTRO NO MS. 

UND 30,00 10,28 308,40 

17 FOICE MCCAAL 11-12 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CÓDIGO DO LOTE DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MS. 

UND 20,00 15,94 318,80 

18 FOICE PONTA MORSE 0-00 
CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CÓDIGO DO LOTE DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MS. 

UND 20,00 16,37 327,40 

19 MANDRIL PARA DISCO PARA CONTRA UND 30,00 3,40 102,00 



 

  

ÂNGULO 

20 PINÇA ANATOMICA RETA COMPONTA 
SERRILHADA, Nº 12 EM AÇO 
INOXIDÁVEL. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

UND 20,00 15,42 308,40 

21 PINÇA ANATOMICO DENTE DE RATO 
RETA 12 CM EM AÇO INOXIDÁVEL. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE. 

UND 20,00 13,84 276,80 

22 PINÇA CLINICA, EM AÇO INOX, 
COMPRIMENTO 12 PONTA CURVA, SEM 
DENTE. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE. 

UND 50,00 11,99 599,50 

23 PORTA AGULHA, DE MAYO HAGAR, Nº 
14, SUTURA E EXAME . EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

UND 20,00 28,32 566,40 

24 PORTA ALGODÃO CILINDRICO, 12X12 
CM TAMPA PERFURADA COM ALCA, 
SUPORTE E PARAFUSO PARA 
FECHAMENTO DAS PEFURACOES EM 
ACO INOXIDAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO 
E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UND 10,00 60,15 601,50 

25 SINDESMOTOMO, DESCOLADOR 
GENGIVAL, EM ACO INOXIDAVEL, COM 
UMA EXTREMIDADE PARA DENTES 
SUPERIORES (RETA) E OUTRA PARA 
INFERIORES. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 10,00 9,60 96,00 

26 SONDA EXPLORADORA, USO 
ODONTOLOGICO, RETA, Nº 5. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 50,00 7,32 366,00 

27 TESOURA CIRURGICA Nº 12 PONTA 
RETA E FINA, EM ACO INOXIDAVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO 
E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

UND 50,00 17,11 855,50 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 11.972,00 

 



 

  

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

3 1 AGULHA GENGIVAL 30G,CURTA, 
ESTÉRIL E DESCARTÁVEL CX COM 100 
UNIDADES;COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

CX. 60,00 28,03 1.681,80 

2 AVENTAL PLUMBÍFERO. TAMANHO 
MÍNIMO DE 100 CM X 60 CM, DE 
CHUMBO CIRÚRGICO, COM PROTETOR 
DE TIREOIDE, PARA PROTEÇÃO DO 
PACIENTE, CONFECCIONADO EM 
BORRACHA PLUMBÍFERA 
ACABAMENTO EM TECIDO ESPECIAL 
LAVÁVEL. 

UND 14,00 628,74 8.802,36 

3 BABADOR, USO ODONTOLOGICO EM 
PLASTICO, DIMENSOES 50 X 60 CM. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 50,00 19,35 967,50 

4 BABADOR, IMPERMEÁVEL;MATERIAL: 
PLÁSTICO.. PACOTE COM 
100UNIDADES. 

CX 50,00 20,64 1.032,00 

5 CREME, DENTAL, COM NO MÍNIMO DE 
1.500 PPM DE FLUOR, ACAO 
BACTERIANA. EMBALAGEM: BISNAGA 
COM 90 G, COM DADOS 
DEIDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO OU 
NOTIFICACAO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

TUB 1.000,00 4,10 4.100,00 

6 ESCOVA, DENTAL TIPO INFANTIL, 
CERDAS MACIAS, DE NYLON, COM 03 
FILEIRAS DE TUFOS, COM 28 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS E 
ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE 
NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE 
CERDAS HOMOGÊNEAS, ESCOVA 
COMPACTA, CABEÇA ARREDONDADA, 
CABO OPACO, ANATOMICO, 
(POLIPROPILENO ATÓXICO) , MEDINDO 
CERCA 15 CM PODENDO VARIAR +/- 
2%. APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO – 
ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA OU DE QUALQUER 
OUTRO LABORATÓRIO CREDENCIADO 
OU OFICIAL E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAUDE/ANVISA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA VIRGENTE 

UND 1.000,00 1,93 1.930,00 

7 ESCOVA, DENTAL, USO ADULTO, UND 1.000,00 2,78 2.780,00 



 

  

CERDAS EM NYLON,MACIAS E COM 
PONTAS ARREDONDADAS, ANCORA 
METALICA, CABO PLASTICO, 
CONTENDO NO MINIMO 34 TUFOS DE 
CERDAS. ROTULAGEM CONTENDO NO 
MINIMO COMPOSICAO DO PRODUTO, 
NOME OU MARCA E CNPJ DO 
FABRICANTE. 

8 FILME PVC, ROLO MEDINDO 28X30 CM. UND 100,00 5,80 580,00 

9 FIO DENTAL ROLO COM 500 METROS UND 30,00 10,18 305,40 

10 FIXADOR PARA USO ODONTOLOGICO, 
SOLUÇÃO FIXADORA PARA 
RADIOGRAFIA PRONTA PARA USO EM 
PROCESSO MANUAL,EMBALADA EM 
FRASCO LEITOSO, COM NO MÍNIMO 
475ML, DEVENDO TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO ,PROCEDENCIA, 
NUMERO DE LOTE E VALIDADE . 

FRA 20,00 13,75 275,00 

11 SUGADOR DE SALIVA,DE PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL PACOTE COM 40 
UNIDADES. 

PCT 500,00 11,93 5.965,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 28.419,06 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

4 1 BACIA CUSPIDEIRA DA UNIDADE 
AUXILIAR ODONTOLOGICA REDONDA, 
CONFECCIONADA EM CERÂMICA 
ESMALTADA OU VIDRO, COM 
DIÂMETRO DE 220MM, REMOVÍVEL, 
PROPORCIONA UMA PERFEITA 
DESINFECÇÃO 

UND 2,00 176,11 352,22 

2 REGISTRO TORNEIRA PARA UNIDADE 
DE ÁGUA (CUSPIDEIRA) MANGUEIRA: 
FINA (3/16) X FINA (3/16) 

UND 5,00 113,24 566,20 

3 REGISTRO TORNEIRA PARA UNIDADE 
DE ÁGUA (CUSPIDEIRA) MANGUEIRA: 
GROSSA (5/16) X GROSSA (5/16) 

UND 5,00 93,71 468,55 

4 SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO 
ODONTOLÓGICO 

UND 5,00 221,89 1.109,45 

5 TAMPA RESERVATÓRIO DE ÁGUA DA 
UNIDADE AUXLIAR ODONTOLÓGICA 

UND 10,00 53,27 532,70 

6 VÁLVULA REGULADORA DE AR (1 
SAÍDA) 

UND 10,00 208,49 2.084,90 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 5.114,02 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

5 1 AUTOCLAVE, MATERIAL: AÇO INOX, 
TIPO : HORIZONTAL, MODELO: 
GRAVITACIONAL, OPERAÇÃO: 
AUTOMÁTICA, ANALÓGICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

UND 8,00 9.247,42 73.979,36 



 

  

SISTEMAS DE SECAGEM E 
SEGURANÇA, VOLUME CÂMARA: 
CERCA DE 60 L, COMPOSIÇÃO: 
SENSORES TEMPERATURA E 
PRESSÃO, ALARMES, OUTROS 
COMPONENTES: 2 BANDEJAS, PORTA 
DUPLA   

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 73.979,36 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

6 1 BOMBA DE VÁCUO ATÉ POTÊNCIA / 
VAZÃO/ PROCESSO DE VACUO: DE 0,5 
HP/A PARTIR DE 3 CFM/ DUPLO 
ESTÁGIO /VACUO-0,5 HP/450 MMHG; 
SUGADOR DE ALTA POTÊNCIA: 
SISTEMA DE SUCÇÃO DE ALTA 
POTÊNCIA COMPOSTA DE FLANGE, 
ROTOR E TAMPA FABRICADOS EM 
BRONZE ALTAMENTE RESISTENTE À 
CORROSÃO, REGISTRO ESFÉRICO DE 
PVC PARA REGULAGEM DA SUCÇÃO, 
SELO MECÂNICO DE VEDAÇÃO, 
COBERTURA ACÚSTICA EM AÇO 
FOSFATIZADO E PINTADO ALTAMENTE 
RESISTENTE À CORROSÃO, POTÊNCIA 
DE SUCÇÃO DE 450MM HG, MOTOR 
ELÉTRICO COM PROTETOR TÉRMICO 
E EIXO CENTRAL DE AÇO INOX, 
SUCÇÃO COM SAÍDAS PARA ESGOTO 
DE ÁGUA E AR SEPARADAS, SISTEMA 
ELÉTRICO COM CHAVE CONTATORA 
(SEM PLACA ELETRÔNICA). 

UND 4,00 4.003,49 16.013,96 

2 BOMBA VÁCUO PORTÁTIL, USO 
ODONTOLÓGICO, COM MOTOR: 1/5 HP, 
BIVOLT, COM 3 ROLAMENTOS 
SELADOS, CONTENDO FRASCO 
COLETOR AUTOCLAVÁVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1 LITRO, 
VÁCUO MÁXIMO DE 25 POLEGADAS DE 
HG, COM VÁLVULA DE SEGURANÇA 
CONTRA TRANSBORDAMENTO DO 
FRASCO, VAZÃO LIVRE MÍNIMA DE 15 
LT/MIN. CONTENDO OS SEGUINTES 
ACESSÓRIOS: 01 TAMPA DE 
BORRACHA C/ VÁLVULA DE 
SEGURANÇA ACOPLADA, 01 
MANGUEIRAS DE SILICONE COM NO 
MÍNIMO 1,5 METROS DE 
COMPRIMENTO. GARANTIA DE 01 ANO. 

UND 6,00 4.729,00 28.374,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 44.387,96 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 



 

  

7 1 BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE 
CIRÚRGICA Nº 4: PRODUZIDAS EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO (PARTE 
ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA), FORMATO ESFÉRICO. 
EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE/ESTERILIZADAS. 

UND 50,00 6,65 332,50 

2 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
MULTILAMINADA, PARA CONTRA 
ÂNGULO: BROCAS DE AÇO CARBONO 
MULTILAMINADA PARA ACABAMENTO 
DE AMÁLGAMA, JOGO COM 6 BROCAS. 

UND 50,00 61,32 3.066,00 

3 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO 
ESFÉRICA Nº 1: PRODUZIDAS EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO (PARTE 
ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA), FORMATO ESFÉRICO, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 11,23 561,50 

4 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO 
ESFÉRICA Nº 2: PRODUZIDAS EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO (PARTE 
ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA) FORMATO ESFÉRICO, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 5,90 295,00 

5 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO 
ESFÉRICA Nº 4: PRODUZIDAS EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO (PARTE 
ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA), FORMATO ESFÉRICO, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 6,65 332,50 

6 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO 
ESFÉRICA Nº 6: PRODUZIDAS EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO (PARTE 
ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA), FORMATO ESFÉRICO, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 8,19 409,50 

7 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO 
ESFÉRICA Nº 8 PRODUZIDAS EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO (PARTE 
ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA), FORMATO ESFÉRICO, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 8,40 420,00 

8 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO Nº 
170L: PRODUZIDAS EM CARBONETO 
DE TUNGSTÊNIO (PARTE ATIVA) E EM 
AÇO INOXIDÁVEL (PARTE INATIVA), 
CÔNICA, LISA, LONGA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 7,42 371,00 



 

  

9 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO Nº 
332: PRODUZIDAS EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO (PARTE ATIVA) E EM AÇO 
INOXIDÁVEL (PARTE INATIVA), 
FORMATO  PIRIFORME, 2MM DE 
LARGURA, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 52,96 2.648,00 

10 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO Nº 
557: PRODUZIDAS EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO (PARTE ATIVA) E EM AÇO 
INOXIDÁVEL (PARTE INATIVA), 
CILÍNDRICA, DENTADA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 11,66 583,00 

11 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO Nº 
700: PRODUZIDAS EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO (PARTE ATIVA) E EM AÇO 
INOXIDÁVEL (PARTE INATIVA), CÔNICA 
DENTADA, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 12,96 648,00 

12 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO Nº 
702: PRODUZIDAS EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO (PARTE ATIVA) E EM AÇO 
INOXIDÁVEL (PARTE INATIVA), CÔNICA 
DENTADA, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 17,03 851,50 

13 BROCA CARBIDE CIRÚRGICA Nº 701– 
HL, PARA ALTA ROTAÇÃO,EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE,ESTÉRIL. 

UND 70,00 9,02 631,40 

14 BROCA CARBIDE CIRÚRGICA Nº 701 HL, 
PARA BAIXA ROTAÇÃO, PEÇA RETA 
(HASTE LONGA). 

UND 70,00 10,96 767,20 

15 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO CARBIDE 
Nº. 1558: PRODUZIDA EM CARBONETO 
DE TUNGSTÊNIO, CILÍNDRICA, 
DENTEADA, TOPO ARREDONDADO, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE 

UND 50,00 6,72 336,00 

16 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA CILÍNDRICA Nº 1090: 
PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CILÍNDRICA, 
ESPESSURA FINA ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 2,45 122,50 

17 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA CILÍNDRICA, Nº 1092, 
PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CILÍNDRICAS, 
ESPESSURA FINA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE / ESTERELIZADAS. 

UND 50,00 2,77 138,50 

18 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA CILÍNDRICA, Nº 1093, 
PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CILÍNDRICAS, 

UND 50,00 3,79 189,50 



 

  

ESPESSURA FINA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE / ESTERELIZADAS. 

19 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA CILÍNDRICA, Nº 1094, 
PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CILÍNDRICAS, 
ESPESSURA FINA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE / ESTERELIZADAS. 

UND 50,00 2,89 144,50 

20 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 
1031: PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS / CONE 
INVERTIDO, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 2,58 129,00 

21 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 
1032: PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS / CONE 
INVERTIDO, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 4,70 235,00 

22 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 
1033: PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS / CONE 
INVERTIDO, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 5,84 292,00 

23 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 
1034: PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS / CONE 
INVERTIDO, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 4,37 218,50 

24 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA CONE INVERTIDO Nº 
1035: PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS / CONE 
INVERTIDO, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 3,74 187,00 

25 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1012: 
PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, ESFÉRICA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 8,09 404,50 

26 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1013: 
PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, ESFÉRICA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 4,87 243,50 

27 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1014: 
PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, ESFÉRICA, 

UND 50,00 4,29 214,50 



 

  

ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

28 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1015: 
PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, ESFÉRICA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 5,06 253,00 

29 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1016: 
PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, ESFÉRICA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 7,14 357,00 

30 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA ESFÉRICA Nº 1019: 
PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, ESFÉRICA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 2,44 122,00 

31 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1012HL: PONTAS 
REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, ESFÉRICA, HASTE 
LONGA, PREPARO DE CAVIDADES 
CLASSE II, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE / 
ESTERILIZADAS. 

UND 50,00 2,61 130,50 

32 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 1016HL: PONTAS 
REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, ESFÉRICA, HASTE 
LONGA, PREPARO DE CAVIDADES 
CLASSE II, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE / 
ESTERILIZADAS. 

UND 50,00 2,46 123,00 

33 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 2135: PONTAS 
REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CÔNICA, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 2,73 136,50 

34 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 2200 FF PONTAS 
REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CÔNICA, 
EXTREMIDADE CHAMA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 2,32 116,00 

35 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 2200: PONTAS 
REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CÔNICA, 

UND 50,00 7,95 397,50 



 

  

EXTREMIDADE CHAMA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

36 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 3069: PONTAS 
REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CÔNICA, TOPO PLANO, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 3,23 161,50 

37 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 3118: PONTAS 
REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CHAMA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADASI 
NDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 4,41 220,50 

38 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 3216: PONTAS 
REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CLÍNDRICA, 
EXTREMIDADE OGIVAL, 
DELINEAMENTO PRECISO DE 
TÉRMINOS CERVICAIS EM FORMA DE 
CHANFRO, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 7,45 372,50 

39 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA Nº 4138: PONTAS 
REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CÔNICA DE 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 6,64 332,00 

40 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA TRONCO-CÔNICA Nº 
3071: REVESTIMENTO NATURAL 
COMPACTO E HOMOGÊNEO DE 
DIAMANTE, TRONCO CÔNICA, 
ESTERILIZADA, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 2,50 125,00 

41 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3195 F 
EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE 
EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 7,08 354,00 

42 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 3195: EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM 
GRANULAÇÕES UNIFORMES, ENCAIXE 
EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50,00 6,06 303,00 

43 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO PARA 
ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA 
Nº 1112F: PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS DE 
GRANULAÇÃO FINA, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. PARA 

UND 50,00 3,01 150,50 



 

  

ACABAMENTO FINO. 

44 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO PARA 
ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA 
Nº 1190F: PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS DE 
GRANULAÇÃO FINA E EXTRAFINAS, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PARA 
ACABAMENTO FINO. 

UND 50,00 9,41 470,50 

45 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO PARA 
ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA 
Nº 2135F: PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS DE 
GRANULAÇÃO FINA E EXTRAFINAS, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PARA 
ACABAMENTO FINO. 

UND 50,00 3,19 159,50 

46 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO PARA 
ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA 
Nº 3118FF: PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS DE 
GRANULAÇÃO FINA E EXTRAFINAS, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PARA 
ACABAMENTO ULTRA FINO. 

UND 50,00 2,70 135,00 

47 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO PARA 
ACABAMENTO DE RESINA COMPOSTA 
Nº 3195FF: PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS DE 
GRANULAÇÃO FINA E EXTRAFINAS, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PARA 
ACABAMENTO ULTRA FINO. 

UND 50,00 4,24 212,00 

48 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO PARA 
ACABAMENTO Nº 3118F: PONTAS 
REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS DE GRANULAÇÃO FINA 
E EXTRAFINAS, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. PARA 
ACABAMENTO FINO. 

UND 50,00 5,98 299,00 

49 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA 
Nº 2 (PARA CONTRA-ÂNGULO): BROCA 
DE AÇO CARBONO, ESFÉRICA, 
PEQUENA, CAIXA COM 6 UNIDADES 

UND 50,00 7,84 392,00 

50 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA 
Nº 4 (PARA CONTRA-ÂNGULO): BROCA 
DE AÇO CARBONO, ESFÉRICA, MÉDIA, 
CAIXA COM 6 UNIDADES. 

UND 50,00 6,12 306,00 

51 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA 
Nº 6 (PARA CONTRA-ÂNGULO): BROCA 
DE AÇO CARBONO, ESFÉRICA, MÉDIA, 
CAIXA COM 6 UNIDADES. 

UND 50,00 7,75 387,50 

52 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA 
Nº 8 (PARA CONTRA-ÂNGULO): BROCA 

UND 50,00 5,30 265,00 



 

  

DE AÇO CARBONO, ESFÉRICA, 
GRANDE, CAIXA COM 6 UNIDADES. 

53 BROCA SHOFU CN1 CÔNICA: BROCA 
PARA POLIMENTO DE RESINAS 
COMPOSTAS FOTO-POLIMERIZÁVEL. 

UND 50,00 8,60 430,00 

54 BROCA SHOFU FL2 CHAMA: BROCA 
PARA POLIMENTO DE RESINAS 
COMPOSTAS FOTO-POLIMERIZÁVEL. 

UND 50,00 9,21 460,50 

55 BROCA SHOFU TC ESFÉRICA: BROCA 
PARA POLIMENTO DE RESINAS 
COMPOSTAS FOTO-POLIMERIZÁVEL. 

UND 50,00 10,27 513,50 

56 BROCA SHOFU TC TRONCO CÔNICA: 
BROCA PARA POLIMENTO DE RESINAS 
COMPOSTAS FOTO-POLIMERIZÁVEL. 

UND 50,00 10,93 546,50 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 23.003,60 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

8 1 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR); NA 
COR VERDE ÁGUA/ANGRA/INSTALADO; 
COMPOSTO DE CADEIRA COM 
MOVIMENTOS DE SUBIDA E DESCIDA 
DO ASSENTO E DO ENCOSTO, 
ACIONADOS PELO PEDAL DE 
COMANDO, COM CAIXA DE COMANDO 
AVULSA, COM 02 BRAÇOS SENDO O 
DIREITO ESCAMOTEÁVEL PARA 
FACILITAR O ACESSO DO PACIENTE, 
ENCOSTO DE LINHAS 
ARREDONDADAS, COM CURVATURA 
ANATÔMICA E LARGURA MÍNIMA DE 60 
CM NA REGIÃO LOMBAR, CAPACIDADE 
PARA ATINGIR ALTURA MÍNIMA DE 39 
CM ARTICULAÇÃO CENTRAL ÚNICA 
COM PELO MENOS 02 
PROGRAMAÇÕES ENTRE ASSENTO E 
ENCOSTO FACILITANDO A LIMPEZA DE 
EQUIPAMENTO E ENCOSTO DE 
CABEÇA BIARTICULADO (TRAVA DE 
FIXAÇÃO E SUPORTE DE METAL). BASE 
DA CADEIRA FABRICADA CHAPA EM 
AÇO. SISTEMA PANTOGRÁFICO DE 
ELEVAÇÃO, ENCOSTO E BASE DO 
ASSENTO FABRICADOS EM CAPA DE 
FERRO OU VERGALHÕES, LÂMINA DE 
ENCOSTO DE CABEÇA POLIDA E 
CROMADA E GUIAS DE LÂMINAS 
FABRICADOS EM AÇO, TODAS AS 
SUPERFÍCIES METÁLICAS POSSUEM 
BANHO DE PROTEÇÃO CONTRA A 
OXIDAÇÃO E PINTURA LISA NAS 
SUPERFÍCIES APARENTES, SISTEMA 
FUSO DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO E 

UND 8,00 13.149,5
8 

105.196,6
4 



 

  

ELEVAÇÃO DO ASSENTO, PEDAL DE 
COMANDO COM PELO MENOS 02 
PROGRAMAÇÕES DE TRABALHO E 
VOLTA ZERO / LIGA O REFLETOR E 
REGULA INTENSIDADE DA LUZ, 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA DE 
POLIURETANO REVESTIDO COM PVC 
EXPANDIDO. EQUIPO OD 

2 MOCHO: CADEIRA CLÍNICA, 
APLICAÇÃO: ODONTOLOGIA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO DE 
ASSENTO: ASSENTO GIRATÓRIO E 
ALTURA REGULÁVEL, ACABAMENTO 
DO ASSENTO: POLIURETANO 
INJETADO, PVC LAMINADO SEM 
COSTURA, TIPO DE PÉS: COM 5 
RODIZÍOS, ACIONAMENTO: A GÁS, 
INCLINAÇÃO ENCOSTO: ENCOSTO 
REGULAGEM HORIZONTAL 

UND 8,00 454,32 3.634,56 

3 MOCHO: ENCOSTO ANATÔMICO, TIPO 
CONCHA. ASSENTO COM ELEVAÇÃO 
CENTRAL E REBATIMENTO DAS 
BORDAS INFERIORES. ESTOFAMENTO 
RESISTENTE, COM DENSIDADE 
ADEQUADA, SEM COSTURAS E NA COR 
AZUL. RODÍZIOS DE POLIURETANO, 
COMMOVIMENTAÇÃO ÁGIL E SUAVE. 

UNID 6,00 498,42 2.990,52 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 111.821,72 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

9 1 CÂMARA ESCURA PORTÁTIL PARA 
REVELAR RADIOGRAFIA INTRABUCAIS. 
COR: MATERIAL BICOLOR (BRANCO 
EXTERNO E PRETO INTERNO. 
MATERIAL: POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO ANGULAGEM PARA 
ENTRADA DAS MÃOS. VISOR ACRÍLICO 
DESTACÁVEL. 04 RESERVATÓRIOS 
PARA LÍQUIDO (200 ML CADA - 
FORMATO ECONÔMICO). 

UNI 8,00 257,14 2.057,12 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 2.057,12 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

10 1 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM NO 
MÍNIMO DE 420.000 ROTAÇÕES POR 
MINUTO, POSSUI CORPO EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO COM CANAIS 
ARREDONDADOS DE PEGA, SISTEMA 
DE CONEXÃO DOIS FUROS, SISTEMA 
DE SUBSTITUIÇÃO DA BROCA 
ATRAVÉS DE SACA-BROCAS, SPRAY 
TRIPLO, CONTROLE DE ROTAÇÃO 

UND 8,00 494,08 3.952,64 



 

  

ATRAVÉS DO PEDAL DE COMANDO, 
TURBINA BALANCEADA, ROLAMENTOS 
APOIADOS EM ANÉIS DE BORRACHA 
SINTÉTICA, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, 
BAIXO CONSUMO DE AR (35 
LITROS/MIN), PRESSÃO DE TRABALHO 
30 PSI, EXTRA TORQUE AXIAL E RADIAL 
E É ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE.  

2 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO TIPO: 
TURBINA EXTRA TORQUE 605C, 
ROTADORES BALANCEADOS COM 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO, 
PROJETADA PARA COMPENSAR O 
PESO E A FORÇA DAS MANQUEIRAS, O 
QUE IMPEDE A FORÇA CONTRÁRIA EM 
RELAÇÃO AO MOVIMENTO DA CANETA 
DO CAMPO DE TRABALHO, SPRAY 
TRIPLO COM DISTRIBUIÇÃO 
SIMÉTRICA, EVITA O 
SUPERAQUECIMENTO NA REGIÃO DE 
CORTE DA BROCA ACOPLAMENTO 
BORDEN, SISTEMA PRESS BUTTON, 
AUTOCLAVÁVEL, LONGA VIDA ÚTIL, 
ERGONOMICAMENTE PERFEITA PARA 
TRABALHOS PRECISOS GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 1 ANO, REGISTRO NA 
ANVISA, ENCAIXE BORDEN 2 FUROS, 
SISTEMA DE TROCA-BROCA, 
RECARTILHA SFT, ROTORES 
BALANCEADOS,ROTAÇÃO 280,000 - 
380,000 RPM, TORQUE 0,13 DBS. 
PRESSAO DO AR 32 IBS. MATERIAL DE 
LATÃO, ALUMÍNIO E PEÇAS EM AÇO 
INOX 

UND 6,00 360,44 2.162,64 

3 SACA BROCA - ADAPTADOR DE 
BROCAS PARA COLOCAÇAO E 
RETIRADA DE BROCAS DA CANETA DE 
ALTA ROTAÇAO,AUTOCLAVAVEL, 
UNIVERSAL (COMPATIVEL COM 
QUALQUER MARCA DE CANETA DE 
ALTA ROTAÇAO). 

UND 10,00 27,49 274,90 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 6.390,18 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

11 1 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO. 
ISENTO DE ÓLEO. CAPACIDADE PARA 
ATENDER 01 CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO. DESLOCAMENTO 
TEÓRICO (L/M) 188. DESLOCAMENTO 
TEÓRICO (PCM) 6,5. DIAMETRO DE 
SAÍDA (POL) ¼. DIMENSÃO L X A X C 
(MM) 460 X 630 X 500. NUMERO DE 
ESTÁGIO 1. NUMERO DE PISTÃO 2. 

UND 8,00 3.014,83 24.118,64 



 

  

NUMERO DE PÓLOS 4. OPÇÕES DE 
ALIMENTAÇÃO MONOFÁSICO. OPCÕES 
DE TENSÃO (V) 110, 220V. PESO BRUTO 
(KG) 34. PESO LIQUIDO (KG) 22. 
PRESSÃO DE OPERAÇÃO MAXIMA 
(PSI}) 120. PRESSÃO DE OPERAÇÃO 
MÍNIMA (PSI) 80. REGIME DE 
TRABALHO INTERMITENTE. RPM 1670. 
RUÍDO (DB A) 70. TEMPO DE CARGA DO 
RESERVATÓRIO 330". TIPO DE MOTOR 
A. VOLUME DO RESERVATÓRIO 
(LITROS) 29. 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 24.118,64 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

12 1 CONTRA ÂNGULO 500 ; SISTEMA SACA 
BROCAS; CONTRA ÂNGULO 500 
POSSUI GIRO LIVRE DE 360º.; USO COM 
MICRO MOTOR PNEUMÁTICO; 
ACOPLAMENTO INTRAMATIC; SPRAY 
EXTERNO;UTILIZA BROCAS PM DE 
2,35MM E BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 
DE 1,6MM (COM UTILIZAÇÃO DO 
ACESSÓRIO MANDRIL); BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO E VIBRAÇÃO; ENCAIXE 
INTRAMATIC UNIVERSAL; A 
ANGULAÇÃO DA CABEÇA DO CONTRA 
ÂNGULO FAVORECE APEGA DURANTE 
OS PROCEDIMENTOS, EVITANDO A 
MOVIMENTAÇÃO DESNECESSÁRIA DA 
MÃO DO DENTISTA; MÍNIMO DE 5.000 
RPM E MÁXIMO DE 20.000 RPM.; 
GARANTIA: 1 ANO  

UND 8,00 559,11 4.472,88 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 4.472,88 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

13 1 DESTILADOR DE AGUA DE BANCADA -
CAPACIDADE ATÉ 5 LITROS /HORA, 
POTÊNCIA 127V/550 WATTS OU 
220V/450 WATTS, VOLTAGEM 127 OU 
220V, FREQUÊNCIA 60 HZ, DIMENSÕES 
APROXIMADAS 27 X 33 X 27,6 CM (L X A 
X P), PESO APROXIMADO 4KG. 

UND 8,00 1.269,93 10.159,44 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 10.159,44 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

14 1 FOTOPOLIMERIZADOR TIPO LED DE 
ALTA POTÊNCIA (1200 MW/CM²) SEM 
FIO, COM BATERIA RECARREGÁVEL E 
SISTEMA INTELIGENTE DE 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM 

UND 12,00 368,51 4.422,12 



 

  

CASO DE SUBTENSÃO, GARANTINDO 
UMA FOTOATIVAÇÃO SEGURA. POSSUI 
BASE DE DESCANSO COM 
CARREGADOR DE BATERIA, TEMPO DE 
OPERAÇÃO PROGRAMÁVEL COM 03 
MODOS PROGRAMÁVEIS DE 
APLICAÇÃO (CONTÍNUO, 
RAMPA/PULSADO), CONDUTOR DE LUZ 
DE FIBRA ÓPTICA 100% COERENTE, 
AUTOCLAVÁVEL A 134¨C E SISTEMA 
BIVOLT DE ALIMENTAÇÃO (100/240V)  

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 4.422,12 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

15 1 MACROMODELO DENTAL SUPERIOR E 
INFERIOR , LINGUA E ARTICULADOR 
METÁLICO FLEXÍVEL, QUE PERMITE 
POSICIONAR NA OCLUSÃO TIPO I, II E 
III E MORDIDA CRUZADA. MEDIDAS 
15X13X13CM E MACRO ESCOVA. 

UND 10,00 374,70 3.747,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 3.747,00 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

16 1 FILTRO, DE AR, PARA COMPRESSOR 
ODONTOLOGICO, UNIVERSAL, COM 
REGULADOR DE PRESSAO, ROSCA 1/2 
NPT, DRENO MANUAL B73G-4AK-QT3-
RMG E MANOMETRO. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
LOTE E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UND 15,00 274,06 4.110,90 

2 MANGUEIRA DE ENTRADA DE 
PRESSÃO PARA COMPRESSOR ATÉ 25 
PCM 

UND 20,00 252,40 5.048,00 

3 MANGUEIRA DE LIGACAO GERAL PV 
CINZA 6,5 X 3,5 

UND 50,00 11,75 587,50 

4 MANGUEIRA DUPLA CINZA DO PEDAL 
PU 6,3 X 3,3 - 1METRO 

UND 50,00 10,03 501,50 

5 MANGUEIRA ESPAGUETI DUPLINHA PU 
CINZA 3,0 X 1,6 - 1 METRO 

UND 20,00 12,13 242,60 

6 MANGUEIRA SUGADOR PVC CINZA 10,2 
X 7,0 - 1METRO 

UND 60,00 13,76 825,60 

7 MANGUEIRA TRÍPLICE UND 20,00 25,31 506,20 

8 NIPLE P/ LIGAÇÃO DE AR FINO  UND 10,00 77,88 778,80 

9 ÓLEO LUBRIFICANTE DE MOTOR 
P/ALTA E BAIXA ROTAÇÃO EM SPRAY 
FRASCO COM 200 ML. 

FR 30,00 23,62 708,60 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 13.309,70 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 



 

  

17 1 MICROMOTOR ACOPLAMENTO 
BORDEN INTRAMATIC ; SPRAY 
INTERNO; ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 
RPM.; ENCAIXE INTRAMATIC 
UNIVERSAL: PERMITE GIRO LIVRE DE 
360º; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E 
VIBRAÇÃO ;ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE ATÉ 135°C. ; GARANTIA: 1 
ANO 

UND 10,00 330,98 3.309,80 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 3.309,80 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

18 1 SELADORA PORTÁTIL DE MESA; 
REALIZA A SELAGEM DE PLÁSTICO. 
ACEITA ROLOS DE ATÉ 30 CM. 
REGULAGEM AUTOMÁTICA DE 
TEMPERATURA (NÃO QUEIMA E NEM 
AMARELA O PAPEL). POSSUI 
RESISTÊNCIA BLINDADA, 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE 
ALAVANCA COM TRAVA E CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE TEMPO, SISTEMA 
QUE GARANTE O AQUECIMENTO 
UNIFORME, EFICÁCIA NA ADERÊNCIA E 
EVITA A QUEIMADURA DO PAPEL. 
COMPACTA - LARGURA DA 
SELAGEM:12MM E COMPRIMENTO DA 
SELAGEM: 300MM. CARENAGEM DE 
PROTEÇÃO: EVITA ACIDENTES COM 
QUEIMADURAS E CORTES. 
GUILHOTINA ACOPLADA: MAIOR 
PRATICIDADE E ALAVANCA (NÃO 
PRECISA FAZER FORÇA PARA SELAR). 
SUPORTE DE ROLO PARA PAPEL.220 
VOLTS. GARANTIA :1 ANO. 

UND 8,00 388,35 3.106,80 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 3.106,80 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

19 1 ULTRASSOM JET SONIC BP : 
TRANSDUTOR ULTRASSOM: SISTEMA 
PIEZO ELÉTRICO ATIVADO ATRAVÉS 
DE PASTILHAS CERÂMICAS EM 
FREQÜÊNCIA DE 30.000 HZ;BOMBA 
PERISTÁLTICA COM REGULAGEM DO 
FLUXO DE ÁGUA;RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA REMOVÍVEL TRANSLÚCIDO COM 
ILUMINAÇÃO A LED. - REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL- DIFUSOR 
CONCÊNTRICO QUE EFETUA A 
MISTURA DE AR + ÁGUA + 
BICARBONATO A UMA PEQUENA 
DISTÂNCIA DA PONTA, EVITANDO 

UND 8,00 2.876,00 23.008,00 



 

  

ENTUPIMENTO DA MESMA; TAMPA DO 
RESERVATÓRIO DE BICARBONATO DE 
FÁCIL ACESSO E LIMPEZA;PAINEL DE 
COMANDOS PRÓXIMOS COM 
SELETORES DIGITAIS E 
REGULADORES MAIS SUAVES: - 
SELETOR DIGITAL DE OPERAÇÃO 
(JATO DE BICARBONATO/ULTRASOM). - 
SELETOR DIGITAL DE FUNÇÃO. OPÇÃO 
DE 3 FUNÇÕES PROGRAMÁVEIS: 
PERIO, ENDO E SCALLING. - AJUSTE 
FINO DO AR COM REGISTRO 
EXCLUSIVO PARA REGULAGEM FINA 
DO FLUXO DE AR DO JATO DE 
BICARBONATO. - AJUSTE FINO DA 
ÁGUA NOS PROCEDIMENTOS COM 
REFRIGERAÇÃO, OFERECE 
IRRIGAÇÃO CONSTANTE COM 
CONTROLE DE FLUXO. PERMITE 
TAMBÉM A REALIZAÇÃO DE 
TRABALHOS A SECO (CONDENSAÇÃO 
DE AMÁLGAMA, CIMENTAÇÃO DE 
ONLAYS/INLAYS, ETC).B- AJUSTE FINO 
DA POTÊNCIA, ADEQUADO A CADA 
TIPO DE PROCEDIMENTO. * TECLA 
GERAL LIGA/DESLIGA COM LED 
INDICATIVO NO PAINEL. * INSERTOS 
QUE ACOMPANHAM O PRODUTO: 
G120, G1, G2 E G10-P. * CAPAS 
AUTOCLAVÁVEIS: * O APARELHO VEM 
ACOMPANH 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 23.008,00 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

20 1 RX ODONTOLÓGICO COLUNA MÓVEL. 
COM TECNOLOGIA GREEN 95% MENOS 
DE CHUMBO. CABEÇOTE DO RAIO-X 
COM MATERIAL LEVE. ISOLAÇÃO DE 
RADIAÇÃO. CONTROLE DIGITAL. CABO 
ESPIRALADO DE 5 METROS. ROTAÇÃO 
DE 300°. CABEÇOTE COM CÂMARA DE 
COMPENSAÇÃO. CABO DE 
ALIMENTAÇÃO REMOVÍVEL. TENSÃO 
DA REDE:127V/60HZ / 220V/60HZ / 
220V/50HZ / 230V/50HZ / 240V/50HZ. 
TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 60MS A 3,2S 
COLIMADOR RETANGULAR 30 X 40MM. 
FOCO DO TUBO 0,8 X 0,8MM. 

UND 6,00 8.034,98 48.209,88 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 48.209,88 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantid
ade 

Preço Total 

21 1 UNIDADE AUXILIAR COM SUGADOR - UND 6,00 1.001,38 6.008,28 



 

  

KIT COM 1 SUGADOR, FEITA EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO, 
AUTOCLAVÁVEL, POSSUI LED 
INDICATIVO DE FUNCIONAMENTO, 
COM SEPARADOR DE DETRITOS. 
GARANTIA DE 1 ANO. 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 6.008,28 

 

TOTAL GERAL R$ 500.159,96 



 

  

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5520/2025 

 

(Nome da pessoa jurídica)

 , CNPJ nº. 

    sediada (endereço completo)  

 , neste ato representada legalmente por 

 (nome e qualificação  do 

representante legal)    , declara sob as penas da lei 

 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 

referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 041/2025. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme Edital, não 

estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de 

SERRINHA, Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 14 da Lei nº 14.133/21. 

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

certame licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, 

inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação. 

 

 Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 Que, com base no art. 93 da LEI Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para os devidos fins, 

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal, e 

 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_ 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 



 

 

ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5520/2025 

 

 

 

 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. 

xxxxxxxxxxxxx sediada (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada 

legalmente por (nome e qualificação do representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara 

sob as penas da lei 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações 

promovidas pela LC 147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis 

e criminais. 

 

 

 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

 

 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com 

timbre da prefeitura municipal de Serrinha. As mesmas deverão ser confecionadas        

preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os 

requisitos estabelecidos no edital e informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 | SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5520/2025 

 

 

Razão Social da Empresa: 

CNPJ N° 

Endereço: 

Telefone: (DDD)      E-mail: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Dados Bancários:  Banco:      Agência:     Conta Corrente: 

 

Apresentamos nossa Proposta para a Aquisição  de materiais odontológicos, equipamentos e 

peças de reposição destinados a rede de saúde bucal do município de Serrinha -BA, através de 

registro de preços, na forma de Pregão Eletrônico, acatando todaos os termos do edital, conforme 

abaixo: 

 

  LOTE :  

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO  

SERVIÇO 

MARCA 

 

 

UND. 
QUANT. 

LICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

       

       

       

     Valor Total  R$ 

 

1. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 

incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e 

lucro, materiais e mão de obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer 

outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

 

2. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições 

para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições 

do Edital. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal 

CPF nº. 

 

 

A proposta deverá ser confeccionadas em formato digital e papel timbrado da empresa licitantee 

devidamente assinada por seu representante legal. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5520/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, _______________________________________________________________, inscrito sob o 

CPF_________________________________, declaro que a(s) cópia(s) discriminada(s) abaixo, 

apresentada(s) neste edital de Pregão Eletrônico, contem(êm) informação(ões) verídica(s).  

(  ) RG dos sócios e/ou procuradores;  

(  ) CPF dos sócios e/ou procuradores; 

(  ) CNH dos sócios e/ou procuradores, 

(  ) Assinatura dos signatários em procurações; 

(   ) outros documentos (descrever) 

 

Declaro, também, que sou conhecedor dos termos descritos na Lei 13.726/2018:  

 

“Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  

(...)  

II – autenticação de cópia de documento, (...)  

(...)  

§2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do 

órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 

comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de 

declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.”  

 

 

 

___________________, _____ de ________________ de ______ 

(Município) 

________________________________________________  

(assinatura) 
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ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

Pregão Eletrônico SRP nº 041/2025 

Processo Administrativo nº 5520/2025 

 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

CELEBRAM   ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

SERRINHA- BA E................................................... 

 

CLÁUSULA 1 – DAS PARTES CONTRATANTES 

 

1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRINHA, inscrito no CNPJ nº 10.984.916/0001-

87, com sede na Rua Campos Filho, nº 140, Centro, Serrinha – BA, neste ato representado por 

sua gestora, Sra. Joe Herundina Gouveia Cruz, e pelo Prefeito Municipal, Sr. Cyro Oliveira Silva 

Novais, CPF nº 019.997.795-09, doravante denominado CONTRATANTE; 

1.2. A empresa [NOME DA CONTRATADA], inscrita no CNPJ nº [CNPJ], com sede na 

[ENDEREÇO COMPLETO], representada por [NOME DO REPRESENTANTE], [CARGO], 

doravante denominada CONTRATADA; 

1.3. As partes resolvem celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis, mediante as cláusulas a seguir. 

CLÁUSULA 2 – DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a Aquisição  de materiais odontológicos, equipamentos 

e peças de reposição destinados a rede de saúde bucal do município de Serrinha -BA, por meio 

de Sistema de Registro de Preços, conforme e demais documentos integrantes do processo 

licitatório em epígrafe e especificações abaixo relacionadas: 

ITE M ESPECIFICAÇÃO UND. MARCA QUANTIDA DE VALOR UNITÁRI O VALO R TOTA L 

1       

2       

 

2.2. Vinculam-se a este contrato, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta da Contratada; 

Os anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA 3 – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 

conforme o art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 



 

Página 6  

3.2. A prorrogação será condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços e condições, 

mediante ateste da autoridade competente. 

CLÁUSULA 4 – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O prazo para entrega dos bens será de até 10 (dez) dias, contados da solicitação formal da 

Administração. 

4.2. A entrega será realizada em remessas parceladas, no endereço indicado no Termo de 

Referência. 

4.3. O recebimento provisório ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, para verificação da 

conformidade técnica. 

4.4. O recebimento definitivo será formalizado em até 7 (sete) dias úteis após o recebimento 

provisório, mediante termo circunstanciado. 

4.5. Produtos em desacordo com as especificações deverão ser substituídos em até 1 (um) dia, 

às expensas da contratada. 

4.6. Produtos perecíveis deverão apresentar validade mínima de 1 (um) ano ou metade do 

prazo recomendado pelo fabricante. 

4.7. Os materiais deverão ser entregues com acondicionamento adequado, acompanhados de 

nota fiscal e ordem de compra. 

CLÁUSULA 5 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. É vedada a subcontratação do objeto contratual, salvo autorização expressa da 

Administração. 

CLÁUSULA 6 – DO PREÇO 

6.1. O valor estimado da contratação é de R$ [VALOR], compreendendo todas as despesas 

diretas e indiretas necessárias à execução. 

6.2. Os pagamentos serão realizados conforme os quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA 7 – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, 

mediante apresentação de nota fiscal regular. 

CLÁUSULA 8 – DO REAJUSTE 

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

8.2. Após esse período, será aplicado o índice INPC, conforme legislação vigente. 

8.3. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento. 

CLÁUSULA 9 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento integral das obrigações contratuais. 

9.2. Receber o objeto conforme prazos e condições estabelecidos. 

9.3. Notificar a contratada sobre vícios ou defeitos para correção. 

9.4. Fiscalizar a execução contratual. 

9.5. Efetuar os pagamentos devidos. 

9.6. Aplicar sanções em caso de descumprimento. 

9.7. Decidir sobre solicitações e reclamações da contratada. 
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CLÁUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços e entregar os bens conforme especificações. 

10.2. Realizar entregas em dias úteis e horário comercial. 

10.3. Comunicar previamente qualquer impossibilidade de entrega. 

10.4. Garantir originalidade e integridade dos produtos. 

10.5. Manter condições adequadas de transporte e armazenamento. 

10.6. Incluir bula e rotulagem em português. 

10.7. Garantir validade mínima de 6 (seis) meses. 

10.8. Substituir produtos com defeitos ou avarias. 

10.9. Arcar com vícios e danos conforme o Código de Defesa do Consumidor. 

10.10. Manter regularidade fiscal e trabalhista. 

10.11. Indicar preposto para acompanhamento contratual. 

10.12. Cumprir normas de segurança e sigilo. 

10.13. Não transferir obrigações sem autorização. 

CLÁUSULA 11 – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização será exercida por servidores designados por portaria específica. 

11.2. As comunicações serão formalizadas por escrito ou por e-mail institucional. 

CLÁUSULA 12 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não exigível, conforme especificado no edital. 

CLÁUSULA 13 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

13.1. A contratada estará sujeita às sanções previstas nos arts. 156 a 161 da Lei nº 

14.133/2021, em caso de infração contratual. 

13.2. As penalidades incluem advertência, multa, impedimento de licitar e declaração de 

inidoneidade. 

13.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo próprio. 

CLÁUSULA 14 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato poderá ser extinto por inadimplemento, interesse público ou acordo entre as 

partes, conforme arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A extinção será formalizada por termo específico, com balanço das obrigações cumpridas 

e pendentes. 

CLÁUSULA 15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo indicadas: 
 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL 

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SAÚ 

1004 - INVESTIMENTO EM ACOES DA SAUDE 

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

15001002 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL 

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SAÚ 

2037 - MANUTENCAO DO APS - ATENCAO PRIMARIA A SAUDE 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

16003110 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL 

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SAÚ 

2037 - MANUTENCAO DO APS - ATENCAO PRIMARIA A SAUDE 
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33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

16210000 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL 

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SAÚ 

2037 - MANUTENCAO DO APS - ATENCAO PRIMARIA A SAUDE 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

16000000 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL 

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SAÚ 

2035 - MANUTENCAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

15001002 

 

15.2. Para exercícios subsequentes, a dotação será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária. 

CLÁUSULA 16 – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos conforme a Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. 

CLÁUSULA 17 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. Alterações contratuais serão formalizadas por termo aditivo, respeitando o limite legal de 

25%. 

17.2. Registros que não caracterizem alteração contratual poderão ser realizados por 

apostilamento. 

CLÁUSULA 18 – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site 

oficial da Prefeitura. 

CLÁUSULA 19 – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Serrinha – BA para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes deste contrato. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

Representante legal do  

CONTRATADO 

 

Joe Herundina Gouveia Cruz 

Gestora do Fundo de Saúde 

 

Cyro Novais 

Prefeito 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, inscrito no CNPJ Nº. 13.845.086/0001-03, situada na Rua Macário 

Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha-Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

Cyro Oliveira Silva Novais, inscrito no CPF Nº 019.997.795-09,  considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

041/2025, publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº 5520/2025, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o Aquisição  de materiais odontológicos, equipamentos e 

peças de reposição destinados a rede de saúde bucal do município de Serrinha -BA, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação Pregão Eletrônico nº 041/2025, que é parte integrante desta ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca  

 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

mínima 

Valor 

Un 

Prazo, 

garantia 

ou 

validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata.  

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. D Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

5.1.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

5.2.1. Consoante Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, "há a possibilidade 

da renovação do quantitativo originalmente registrado em caso de 

prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) desde que seja 

comprovada a manutenção do preço vantajoso, haja previsão expressa no 

ato convocatório e na ata de registro de preços. 

 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.5.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar nos limites 

dela; 

5.7.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

 

5.6.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.7 O registro a que se refere o item 5.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.8 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.9 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.9.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.9.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.10 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.11 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.11.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.12 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.13 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.9 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.14 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.9.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.14.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.14.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.15 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 
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7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

administração sem justificativa razoável; 



 

Página 7  

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 



o 

o 

PPEFEITUDA MUMCIPAL 

SERRINHA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n.°005520/2025 

I. DO OBJETO 
Aquisição de materiais odontol6gicos, equipamentos e peças de reposição destinados a rede 

de saúde bucal do município de Serrinha/BA. Conforme condições, quantidades e 

exigencies estabelecidas neste instrumento: 

i 
A

N
E

X
O

 
: 

L
O

T
E

 
i 

PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QTDE. 

I 1 1 

ACIDO, FOSFÓRICO A 37%, PARA 
CONDICIONAMENTO DE ESMALTE, USO 
ODONTOLÓGICO. EMBALAGEM: 3 SERINGAS COM 
2,5 ML CADA E 3 PONTEIRAS DE APLICAÇÃO, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 

UND 60 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

I I 2 

AGENTE, USO ODONTOLOGICO, DE UNIAO, 
FOTOPOLIMERIZAVEL EMBALAGEM: FRASCO 
COM 05 ML, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTO 
NO MINISTERIO DA SAUDE 

UND 50 

I I 3 

AMALGAMA, USO ODONTOLOGICO, PRE-
DOSIFICADO EM CAPSULA DE 01 PORCAO 
CONTENDO: - 400MG DE LIGA— 368 MG DE 
MERCURIO EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
CAPSULAS 

CX 50 

I I 4 

APLICADOR DE IIIDROX0 DE CALCIO. USO 
ODONTOLOGICO, EM AÇO INOX. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 25 

I I 5 

APLICADOR, USO ODONTOLOGICO, 

CX 50 
DESCARTAVEL, HASTES DOBRAVEIS, PORÇÃO 
ATIVA EM FIBRAS NA ABSORVENTES, PARA 
APLICACAO DE SELANTES, CONDICIONADORES 
ACIDO, AGENTES ADESIVOS. EMBALAGEM: 

e )e. (75) 325)-8`.4))). 
P Mar Arlo nmeirar Fa7 - Centro

"4' )).(f r r int». - EA.46700-00Q 



PREFEITURA MUNICIPAL 

SERRINHA 

o 

O 

CAIXA COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

I 1 6 

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PARA 
FORRAMENTO DE CAVIDADES, RADIOPACO E 
AUTO-ENDURECÍVEL, COM ALTA RESISTÊNCIA A 
DISSOLUÇÃO.KIT CONTENDO: PASTA BASE 130 + 
PASTA CALALI7ADORA 110. 

KIT 40 

I 1 7 

CIMENTO, USO ODONTOLOGICO, IONOMERO DE 
VIDRO DE PRESA QUIMICA, EM PO (ACIDO 

 UND 50
POLIACRILICO) PARA RESTAURACAO. 
EMBALAGEM: POTE COM 15 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

I 1 8 

CONDICIONADOR DE ESMALTE, ATAQUE ACIDO, 
EM GEL, ACONDICIONADO EM SERINGA DE 2,5 

UND 200 

ML, COMPOSTO BASICAMENTE POR ACIDO 
FOSFÓRICO A 37%, EMBALADO Cl 3 SERINGAS, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, 
RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA 

I 1 9 

DISCO, DE LIXA, USO ODONTOLOGICO, PARA 
ACABAMENTO/POLIMENTO DESCARTAVEL, DE 
3/4 POLEGADAS, 4 GRANULACOES, ABRASIVO A 
BASE DE OXIDO DE ALUMINIO E COSTADO EM 
POLIURETANO. EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
UNIDADES CONTENDO DADOS DO FABRICANTE E 
PROCEDENCIA. 

CX 40 

I 1 10 
ESPATULA, USO ODONTOLOGICO, DE INSERÇÃO, 

UND 20 TAMANHO PADRÃO COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CÓDIGO DO LOTE DE FABRICAÇÃO 
E REGISTRO NO MS. 

I 1 11 

ESPELHO, USO ODONTOLOGICO, BUCAL, PLANO, 
N°5 . EMBLAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND 50 

1 12 

FLOOR GEL NEUTRO,ESPECIFICAÇÕES: FLOOR 
FOSFATO NEUTRO A 1.23%. TUBO DE 200 ML. COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE (ANVISA) . 
NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DA VALIDADE E NUMERO DO 
LOTE. 

TUB 50 

ft Mnc.arlo Fermi 
Serb ^ 

517 - Ci-ntro 
o-uou 



o 

PREFEITURA MUNICIPAL , 
SERRINHA 

CE I 

1 1 13 
FORMOCRESOL ESPECIFICAÇÕES- FRASCO DE 10 

FR 15 ML* COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
(AN VISA). NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A 
DATA DE FABRICAÇÃO, DA VALIDADE. 

I 1 14 
HEMOSTATIC° GENGIVAL, SOLUÇAO A BASE DE 

UND 10 CLORETO DE ALUMÍNIO, NÃO CONTENDO 
EPINEFRINA, 76131C0 10 ML. 

1 1 15 10D0F6RMIO 10G; COMPONENTE PARA PASTA 
OBTURADORA DE CANAL RADICULAR  UNI 50

I 1 16 

IONÕMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÕES, 
POSSUINDO COMPROVADA ADESÃO AO 
ESMALTE E A DENTINA, ALIADA A 
PROPRIEDADES ANTICAR1OGÉNICAS, 8 ML 
COMPOSIÇÃO LÍQUIDO: VEICULO AQUOSO QSP 
100% COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE 

POT 150 

I 1 17 

IONÕMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÕES, 
POSSUINDO COMPROVADA ADESÃO AO 
ESMALTE E A DENTINA, ALIADA A 
PROPRIEDADES ANTICARIOGÉNICAS. FRASCO DE 
P6 10G*, COMPOSIÇÃO P6: FLUORSILICATO DE 
SÓDIO - CÁLCIO - ALUMÍNIO - 67,5% / STJLFATO 
DE BARIO 6,6% / ACIDO POLIACRILICO 25,1% 
PIGMENTO OXIDO FERROSO 0,8%. COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

POT 150 

1 18 UND 
LIMA, USO ODONTOLOGICO, PARA OSSO, EM ACO 
TEMPERA VEL. N°5, DUPLO, AISI 420 
EMBALAGENS COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE 

10 

I 1 19 

MATRIZ, USO ODONTOLOGICO, DE ACO INOX, 07 
MM, PARA AMALGAMA. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE. 

RL 30 

I 1 20 
MATRIZ, USO ODONTOLOGICO, DE ACO, 05 MM, 
PARA AMALGAMA.EMBALAGEM: ROLO COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

RL 20 

I 1 21 MO•LDEIRAS PARA APLICAÇÃO TÓPICA DE 
FLUOR GEL. CAIXA COM 24. 

CX 100 

CIO -Fete (75)3261-8:400 O tviricano Ferreira. 517- Centro 
!,eninha - BA, 43700-000 
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1 I 22 
PAPEL CARBONO PARA AJUSTE OCLUSAL 
EXTRA-FINO EM TIRAS- BLOCOS COM 50 TIRAS. 

 BLO 30

I 1 23 

PASTA DE POLIMENTO A BASE DE DIAMANTE; 

UND 20 
MICRONIZADO DE GRANULAÇÃO EXTRA-FINA (2 
A 4 MICRONS) P/POLIMENTO E BRILHO FINAL DE 
PORCELANAS, RESINAS EM GERAL. POTE COM 
5G. 

I I 24 

PASTA PROFILATICA PARA USO ODONTOLOGICO 
CONTENDO PEDRA POMES, FLUORETO DE SÓDIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, LAURIL SULFATO DE 

SÓDIO, EXCIPIENTE OU MATERIAIS SIMILARES 

NA SUA FORMULAÇÃO. EMBALAGEM COM ATÉ 
90G. TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

uN 
D 30

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 

LOTE, VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E SELO DE APROVAÇÃO 

DA A.B.O. 

I 1 25 
PEDRA DE AFIAR INSTRUMENTAIS TIPO 
ARKANSAS. 

UND 10 

I 1 26 
PLACA DE VIDRO MEDIA, 7,5 CM DE LARGURA 

POR 14,5 CM DE COMPRIMENTO COM 10 MM DE 

ESPESSURA POLIDA USO ODONTOLOGICO 
UND 15 

I 1 27 PONTA PARA SUGADOR; DE METAL CROMADO UND 5 

I 1 28 

PORTA, MATRIZ, TOFFLEMEIRE, USO 
ODONTOLOGICO, EM AÇO INOX, ADULTO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

LIND 10 

I 1 29 

POTE USO ODONTOLOGICO, DE DAPPEN, 
PLASTICO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND 20 

I 1 30 
POTE USO ODONTOLOGICO, DE DAPPEN, VIDRO. 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
UND 20 

I 1 31 
PULPO (CIMENTO PROVISÓRIO) pó. EMBALAGEM 

50GRS. 
UND 20 

I 1 32 PULPOSAN LÍQUIDO DE 10ML UND 20 

I 1 33 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL, 
MICROHIBRIDA, P/DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR OPACA OP: FORMA DE UND 50 

APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 2 G. COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

. OTeief011 (75) 3261- 8500 
F I- el r a, 517- Centrt 

- BA, z(B700- U00 
www 
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PREFEMJRA MUNICIPAL 

SERRINHA 

I I 34 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL 

UND 30 

APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, ESPECÍFICA PARA 
DENTINA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: DA1, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

I I 35

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, ESPECÍFICA PARA 

 UND 30DENTINA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: DA2, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

I I 36 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, ESPECIFICA PARA 

DENTINA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHIBRIDA, COR: DA3, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND 30 

I I 37 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL. 

UND 30 

APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, ESPECÍFICA PARA 

DENTINA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROITIBRIDA, COR: DA3,5 FORMAS DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

I 1 38 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL. 

APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - DENTES 

ANTERIORES E POSTERIORES, ESPECÍFICA PARA 

ESMALTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: EA1, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4G. COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

UND 30 

I 1 39 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL. 

UND 30 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, ESPECÍFICA PARA 
ESMALTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: EA2, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM DADOS 

e 

Te I el o (751320-8500 , O
P. Mar a'rio Ferreira, 517 - Centro 
Serrinha EiNoS700-000 
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SERR1NHA 

DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.COR: EA2 

I 1 40 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES ESPECÍFICA PARA 

UNI) 30 ESMALTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: EA3, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

I 1 41 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, ESPECIFICA PARA 

UND 30 ESMALTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROHÍBRIDA, COR: EA4 FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 2 G. COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

I 1 42 

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL. 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES, ESPECÍFICA 
PARAESMALTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS.

UND 30 
MICROHÍBRIDA, COR: EA3,5 FORMAS DE 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4G. COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

I 1 43 
TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA, PARA 

CONTRA ANGULO. 
UND 100 

I 1 44 

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇÕES DE RESINA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15 CM DE COMPRIMENTO 

POR 4MM DE LARGURA, EMBALADA COM 150 CX 15 
TIRAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

1 45 
TIRA DE LIXAS PARA ACABAMENTO DE 
AMALGAMA, COM CENTRO NEUTRO, COM 12 
UNIDADES. 

ENV 50 

1 46 
TIRAS DE LIXA DE AÇO (2MM DE LARGURA) 

PCT 30 MONOFACE, CENTRO NEUTRO, PACOTE COM 12 
UNIDADES 

I 1 47 
TIRAS DE LIXA DE AÇO (4MM DE LARGURA) 

PCT 50 MONOFACE. IMPORTADA, PACOTE COM 12 
UNIDADES 

F. rvia!brio Fefteira, 517£ 
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I 1 48 
TIRAS DE POLIÉSTER, FITAS TRANSPARENTES, 
PRÉ-CORTADAS, RETAS TAMANHO 0,05 
XIOX7OMM. ENVELOPES COM 50 UNIDADES. 

ENV 30 

1 49 

VERNIZ CAVITARIO COM FLOOR, EMBALADO EM 

FRA 10

CAIXA CONTENDO UM FRASCO 10ML, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO'
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

VALOR TOTAL DO LOTE 

LOTE EXCLUSIVO ME 

I 2 1 

ALAVANCA APICAL, COM CABO ROBUSTO, 
SEXTAVADO, RETA, NÚMERO 301, EM AÇO INOX, 
AUTOCLAVAVEL COM REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

UND
20 

I 2 2 

ALAVANCA DE USO ODONTOLOGICO, TIPO 
SELDIN 1 R, DIREITA, EM ACO INOXIDAVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND 20 

I 2 3 

ALAVANCA DE USO ODONTOLOGICO, TIPO 
SELDIN 1 R, ERQUERDA, EM ACO INOXIDAVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND 20 

I 2 4 

ALAVANCA, USO ODONTOLOGICO, TIPO SELDIN 

UND 20 
N°2 EM AÇO INOXIDAVEL EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

I 2 5 

ALVEOLOTOMO, USO ODONTOLOGICO, LUER, 
PINÇA GOIVA RETA 16 CM. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 10 

1 2 6 
BANDEJA MEDIA EM AÇO INOXIDAVEL MEDINDO 
22X12X1,5 CM 

uND
30 

1 2 7 
CABO DE BISTURI, STANDART, N°3. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 25 

I 2 8 

CABO, USO ODONTOLOGICO, PARA ESPELHO 
DENTAL, EM AÇO INOX, ROSQUEAVEL, 
TAMANHO PADRAO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND 50 

1 2 9 
CUBA EM AÇO INOX, REDONDA, DIMENSÕES: 09 
CM (DIAMETRO) X 05 CM (ALTURA). 

UND 20 

E Macarict 1-' -reilt4, 517 0 2ott o 
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EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

I 2 10 

CUNHA, USO ODONTOLOGICO, PEQUENA, DE 
MADEIRA, PARA RESTAURACOES. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

CX 15 

2 11 

CURETA GRACEY 11-12 CONFECCIONADA EM 
4WD INOXIDÁVEL COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CÓDIGO DO LOTE DE FABRICAÇÃO 
E REGISTRO NO MS. 

UND 20 

2 12 

CURETA GRACEY 13-14 CONFECCIONADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CODIGO DO LOTE DE FABRICAÇÃO 
E REGISTRO NO MS. 

UND 20 

I 2 13 

CURETA GRACEY 5-6 CONFECCIONADA EM AV) 
INOXIDÁVEL COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CÓDIGO DO LOTE DE FABRICAÇÃO 
E REGISTRO NO MS. 

UND 20 

I 2 14 

CURETA GRACEY 7-8 CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CÓDIGO DO LOTE DE FABRICAÇÃO 
E REGISTRO NO MS. 

UND 20 

I 2 15 

ESCOVA, DE ROBSON, COM CERDAS DE 
SILICONE, CONTRA ANGULO, BAIXA ROTACAO, 
PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 100 

I 2 16 

ESPATULA, USO ODONTOLOGICO, DE 
MANIPULAÇÃO, EM Iwo INOX, N°24 COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, CÓDIGO DO 
LOTE DE FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MS. 

UND 30 

I 2 17 

FOICE MCCAAL 11-12 CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CÓDIGO DO LOTE DE FABRICAÇÃO 
E REGISTRO NO MS. 

UND 20 

I 2 18 

FOICE PONTA MORSE 0-00 CONFECCIONADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, CÓDIGO DO LOTE DE FABRICAÇÃO 
E REGISTRO NO MS. 

UND 20 

2 19 MANDRIL PARA DISCO PARA CONTRA ANGULO UND 30 

I 2 20 

PINÇA ANATOMICA RETA COMPONTA 
SERRILHADA, N°12 EM AÇO INOXIDÁVEL. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

IJND 20 
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2 21 

PINÇA ANATOMICO DENTE DE RATO RETA 12 CM 
EM AÇO INOXIDAVEL. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. 

 UND 20

I 2 22 

PINÇA CLINICA, EM Ay) INOX, COMPRIMENTO 12 
PONTA CURVA, SEM DENTE. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE. 

UND 50

I 2 23 

PORTA AGULHA, DE MAYO HAGAR, N° 14, 
SUTURA E EXAME. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND 20

I 2 24 

PORTA ALGODÃO CILINDRICO, 12X12 CM TAMPA 

PERFURADA COM ALCA, SUPORTE E PARAFUSO 

PARA FECHAMENTO DAS PEFURACOES EM ACO 

INOXIDAVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO E 

UND 10 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

I 2 25 

SINDESMOTOMO, DESCOLADOR GENGIVAL, EM 

ACO INOXIDAVEL, COM UMA EXTREMIDADE 

PARA DENTES SUPERIORES (RETA) E OUTRA 

PARA INFERIORES. EMBALAGEM CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO E 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 10 

I 2 26 

SONDA EXPLORADORA, USO ODONTOLOGICO, 

RETA, N°5. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE E REGISTRO NO MINISTERIO DA 

SAUDE. 

UND 50 

I 2 27 

TESOURA CIRURGICA N°12 PONTA RETA E FINA, 

EM ACO INOXIDAVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PROCEDENCIA, DATA DE 

FABRICACAO E REGISTRO NO MINISTERIO DA 

SAUDE 

UND 50 

VALOR TOTAL DO LOTE 

I 3 1 

AGULHA GENGIVAL 30G, CURTA, ESTÉRIL E 

DESCARTA VEL CX COM 100 UNIDADES; COM 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 

NO MINISTERIO DA SAUDE 

CX. 60 

I 3 2 
AVENTAL PLUMBIFERO. TAMANHO MÍNIMO DE 

100 CM X 60 CM, DE CHUMBO CIRÚRGICO, COM 

PROTETOR DE TIREOIDE, PARA PROTEÇÃO DO 
UND 14 
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PACIENTE, CONFECCIONADO EM BORRACHA 
PLUMBIFERA ACABAMENTO EM TECIDO 
ESPECIAL LAVÁVEL. 

I 3 3 

BABADOR, USO ODONTOLÓGICO EM PLÁSTICO, 
DIMENSÕES 50 X 60 CM. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

 UND 50

I 3 4 CX 50BABADOR, IMPERMEÁVEL; MATERIAL: 
, 

PLÁSTICO. PACOTE COM 100UNIDADES. 

1 3 5 

CREME, DENTAL, COM NO MÍNIMO DE 1.500 PPM 

DE FLUOR, ACAO BACTERIANA. EMBALAGEM: 
BISNAGA COM 90 G, COM DADOS 
DEIDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 

OU NOTIFICACAO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

T UB 1000

1 3 6 

ESCOVA, DENTAL TIPO INFANTIL, CERDAS 
MACIAS, DE NYLON, COM 03 FILEIRAS DE TUFOS, 

COM 28 TUFOS DE CERDAS APARADAS E 
ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE NA MESMA 

UND 1000 

ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS 
HOMOGÊNEAS, ESCOVA COMPACTA, CABEÇA 
ARREDONDADA, CABO OPACO, ANATOMICO, 
(POLIPROPILENO ATÓXICO) , MEDINDO CERCA 15 

CM PODENDO VARIAR +/- 2%. APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA 

ABO - ASSOCIAÇA0 BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA OU DE QUALQUER OUTRO 
LABORATÓRIO CREDENCIADO OU OFICIAL E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE/ANVISA, 

DE ACORDO COM A PORTARIA VIRGENTE 

3 7 

ESCOVA, DENTAL, USO ADULTO, CERDAS EM 

NYLON, MACIAS E COM PONTAS 
ARREDONDADAS, ANCORA METALICA, CABO 

PLASTICO, CONTENDO NO MINIMO 34 TUFOS DE 

CERDAS. ROTULAGEM CONTENDO NO MINIMO 

COMPOSICAO DO PRODUTO, NOME OU MARCA E 

CNPJ DO FABRICANTE. 

UND 1000 

1 3 8 FILME PVC, ROLO MEDINDO 28X30 CM. UND 100 

I 3 9 FIO DENTAL ROLO COM 500 METROS UND 30 

I 3 10 

FIXADOR PARA USO ODONTOLOGICO, SOLUÇÃO 

FIXADORA PARA RADIOGRAFIA PRONTA PARA 

USO EM PROCESSO MANUAL, EMBALADA EM 

FRASCO LEITOSO, COM NO MÍNIMO 475ML, 

DEVENDO TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUMERO DE 

LOTE E VALIDADE. 

PRA 20 
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I 3 11 SUGADOR DE SALIVA, DE PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL PACOTE COM 40 UNIDADES.  PCT 500

VALOR TOTAL DO LOTE 
BACIA CUSPIDEIRA DA UNIDADE AUXILIAR 
ODONTOLOGICA REDONDA, CONFECCIONADA 

I 4 1 EM CERÂMICA ESMALTADA OU VIDRO, COM UND 2 
DIÂMETRO DE 220MM, REMOVÍVEL, 
PROPORCIONA UMA PERFEITA DESINFECÇÃO 
REGISTRO TORNEIRA PARA UNIDADE DE AGUA 

I 4 2 UND 5 (CUSPIDEIRA) MANGUEIRA: FINA (3/16) X FINA 
(3/16) 
REGISTRO TORNEIRA PARA UNIDADE DE ÁGUA 

I 4 3 UND 5 (CUSPIDEIRA) MANGUEIRA: GROSSA (5/16) X 
GROSSA (5/16) 

1 4 4 
SERINGA TRÍPLICE PARA EQUIPO 
ODONTOLÓGICO 

UND 5 

4 5 
TAMPA RESERVATÓRIO DE ÁGUA DA UNIDADE 
AUXLIAR ODONTOLOGICA 

UND 01 

I 4 6 VÁLVULA REGULADORA DE AR (1 SAIDA) UND 10 
VALOR TOTAL DO LOTE 

AUTOCLAVE, MATERIAL: AÇO INOX, TIPO: 

I 5 1 

HORIZONTAL, MODELO: GRAVITACIONAL, 
OPERAÇÃO: AUTOMÁTICA, ANALÓGICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMAS DE 
SECAGEM E SEGURANÇA, VOLUME CÂMARA: 

UND 8 

CERCA DE 60 L, COMPOSIÇÃO: SENSORES 
TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, OUTROS 
COMPONENTES: 2 BANDEJAS, PORTA DUPLA 

VALOR TOTAL DO LOTE 
BOMBA DE VÁCUO ATE POTÊNCIA / VAZÃO/ 
PROCESSO DE VACUO: DE 0,5 HP/A PARTIR DE 3 
CFM/ DUPLO ESTAGIO NACUO-0,5 HP/450 MMHG; 
SUGADOR DE ALTA POTÊNCIA: SISTEMA DE 
SUCÇÃO DE ALTA POTÊNCIA COMPOSTA DE 
FLANGE, ROTOR E TAMPA FABRICADOS EM 
BRONZE ALTAMENTE RESISTENTE A CORROSÃO, 
REGISTRO ESFÉRICO DE PVC PARA REGULAGEM 

I 6 1 DA SUCÇÃO, SELO MECÂNICO DE VEDAÇÃO, 
COBERTURA ACÚSTICA EM AÇO FOSFATIZADO E 

UND 4 

PINTADO ALTAMENTE RESISTENTE A 
CORROSÃO, POTÊNCIA DE SUCÇÃO DE 450MM 
HG, MOTOR ELÉTRICO COM PROTETOR TÉRMICO 
E EIXO CENTRAL DE AÇO INOX, SUCÇÃO COM 
SAÍDAS PARA ESGOTO DE ÁGUA E AR 
SEPARADAS, SISTEMA ELÉTRICO COM CHAVE 
CONTATORA (SEM PLACA ELETRÔNICA). 

43) 
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BOMBA VACUO PORTÁTIL, USO ODONTOLÓGICO, 
COM MOTOR: 1/5 HP, BIVOLT, COM 3 
ROLAMENTOS SELADOS, CONTENDO FRASCO 
COLETOR AUTOCLAVÁVEL COM CAPACIDADE 
MINIMA DE I LITRO, VÁCUO MÁXIMO DE 25 
POLEGADAS DE HG, COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA CONTRA TRANSBORDAMENTO DO 
FRASCO, VAZÃO LIVRE MINIMA DE 15 LT/MIN. 
CONTENDO OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: 01 
TAMPA DE BORRACHA Cl VÁLVULA DE 
SEGURANÇA ACOPLADA, 01 MANGUEIRAS DE 
SILICONE COM NO MÍNIMO 1,5 METROS DE 
COMPRIMENTO. GARANTIA DE 01 ANO. 

UND 6 

VALOR TOTAL DO LOTE 

I 7 1 

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE CIRÚRGICA N° 

UND 50 
4: PRODUZIDAS EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO 
(PARTE ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA), FORMATO ESFÉRICO. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE/ESTERILIZADAS. 

I 7 2 

BROCA BAIXA ROTAÇAO, MULTIPLATINADA, 
PARA CONTRA ANGULO: BROCAS DE AÇO 
CARBONO MULTIPLATINADA PARA 
ACABAMENTO DE AMALGAMA, JOGO COM 6 
BROCAS. 

UND 50 

I 7 3 

BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇAO ESFÉRICA N° I: 

UND 50 
PRODUZIDAS EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO 
(PARTE ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA), FORMATO ESFÉRICO, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

I 7 4 

BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA N°2: 
PRODUZIDAS EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO 
(PARTE ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA) FORMATO ESFÉRICO, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 5 

BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA N°4: 
PRODUZIDAS EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO 

UND 50 (PARTE ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA), FORMATO ESFÉRICO, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

I 7 6 

BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA N°6: 
PRODUZIDAS EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO 
(PARTE ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
NATIVA), FORMATO ESFÉRICO, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 7 
BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA N°8 
PRODUZIDAS EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO UND 50 
(PARTE ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
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INATIVA), FORMATO ESFÉRICO, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

I 7 8 

BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO N° 170L: 
PRODUZIDAS EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO 

 UND 50(PARTE ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA), CÔNICA, LISA, LONGA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

I 7 9 

BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO N°332: 
PRODUZIDAS EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO 
(PARTE ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA), FORMATO PIRIFORME, 2MM DE 
LARGURA, ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50

I 7 10 

BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO N° 557: 

UND 50 

PRODUZIDAS EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO 
(PARTE ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA), CILÍNDRICA, DENTADA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

I 7 11 

BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO N° 700: 
PRODUZIDAS EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO 
(PARTE ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA), CÔNICA DENTADA, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 12 

BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO N°702: 
PRODUZIDAS EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO 
(PARTE ATIVA) E EM AÇO INOXIDÁVEL (PARTE 
INATIVA), CÔNICA DENTADA, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 13 
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA N°701- I IL, PARA 

ALTA ROTAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, ESTERIL 

UND 70 

I 7 14 
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA N°701 HL, PARA 
BAIXA ROTAÇÃO, PEÇA RETA (HASTE LONGA). 

UND 70 

I 7 15 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO CARBIDE N°. 1558: 
PRODUZIDA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, 

CILÍNDRICA, DENTEADA, TOPO ARREDONDADO, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE 

UND 50 

I 7 16 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 
CILINDRICA N° 1090: PONTAS REVESTIDAS DE 

UND 50 PARTÍCULAS DIAMANTADAS, CILÍNDRICA, 
ESPESSURA FINA ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 
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I 7 17 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 
CILÍNDRICA, N°1092, PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS, CILÍNDRICAS, UND 50 

ESPESSURA FINA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE / ESTERELIZADAS. 

7 18 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 
CILÍNDRICA, N° 1093, PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS, CILÍNDRICAS, 
ESPESSURA FINA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE / ESTERELIZADAS. 

UND 50 

7 19 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 
CILÍNDRICA, N°1094, PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS, CILÍNDRICAS, 
ESPESSURA FINA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE / ESTERELIZADAS. 

UND 50 

I 7 20 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA CONE 

INVERTIDO N° 1031: PONTAS REVESTIDAS DE 

PARTÍCULAS DIAMANTADAS / CONE INVERTIDO, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 21 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA CONE 

INVERTIDO N° 1032: PONTAS REVESTIDAS DE 

PARTÍCULAS DIAMANTADAS / CONE INVERTIDO, 

ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 22 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA CONE 

INVERTIDO N° 1033: PONTAS REVESTIDAS DE 

PARTÍCULAS DIAMANTADAS / CONE INVERTIDO, 

ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
UND 50 

INDIVIDUALMENTE. 

I 7 23 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA CONE 

INVERTIDO N° 1034: PONTAS REVESTIDAS DE 

PARTÍCULAS DIAMANTADAS / CONE INVERTIDO, 

ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 24 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA CONE 

INVERTIDO N° 1035: PONTAS REVESTIDAS DE 

PARTÍCULAS DIAMANTADAS / CONE INVERTIDO, 

ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 25 

BROCA DE ALTA ROTAÇAO DIAMANTADA 

ESFÉRICA N° 1012: PONTAS REVESTIDAS DE 

PARTÍCULAS DIAMANTADAS, ESFÉRICA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 26 
BRO

,
CA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 

ESFÉRICA N° 1013: PONTAS REVESTIDAS DE 
UND 50 

R. Macario Ft,rreira, 517 - Centro 
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PARTÍCULAS DIAMANTADAS, ESFÉRICA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

I 7 27 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 
ESFÉRICA N° 1014: PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS, ESFÉRICA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 28 

BROCA DE ALTA ROTAÇA0 DIAMANTADA 
ESFÉRICA N°1015: PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS, ESFÉRICA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 29 

BROCA DE ALTA ROTAÇÂO DIAMANTADA 
ESFÉRICA N° 1016: PONTAS REVESTIDAS DE 
PARTÍCULAS DIAMANTADAS, ESFÉRICA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 30 

BROCA DE ALTA ROTAÇAO DIAMANTADA 
ESFÉRICA N° 1019: PONTAS REVESTIDAS DE 

PARTÍCULAS DIAMANTADAS, ESFÉRICA, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 31 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA N° 

1012HL: PONTAS REVESTIDAS DE PART1CULAS 
DIAMANTADAS, ESFÉRICA, HASTE LONGA, 
PREPARO DE CAVIDADES CLASSE II, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE / ESTERILIZADAS. 

UND 50 

I 7 32 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA N° 

1016HL: PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, ESFÉRICA, HASTE LONGA, 
PREPARO DE CAVIDADES CLASSE II, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE) ESTERILIZADAS. 

UND 5 0 

I 7 33 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA N° 

2135: PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CÓNICA, EXTREMIDADE 
ARREDONDADA, ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 34 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA N° 

2200 FF PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CÔNICA, EXTREMIDADE 

CHAMA, ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 35 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA N° 

2200: PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
UND 50 

• et P. Marano tpr 517 Cent 
140 st•rin 1.1,4 -htA, 48700000 
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DIAMANTADAS, CÓNICA, EXTREMIDADE 
CHAMA, ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

I 7 36 

BROCA DE ALTA ROTAÇAO DIAMANTADA N° 
3069: PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CÔNICA, TOPO PLANO, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 37 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA N° 

3118
: 

PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CHAMA, ESTERILIZADAS, 
ENIBALADASI NDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 38 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA N° 
3216: PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CLÍNDRICA, EXTREMIDADE 
OGIVAL, DELINEAMENTO PRECISO DE TÉRMINOS 

CERVICAIS EM FORMA DE CHANFRO, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 39 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA N° 

4138: PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS, CÓNICA DE EXTREMIDADE 
ARREDONDADA, ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

1 7 40 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 
TRONCO-CONICA N° 3071: REVESTIMENTO 

UND 50 NATURAL COMPACTO E HOMOGÊNEO DE 
DIAMANTE, TRONCO CÓNICA, ESTERILIZADA, 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

7 41 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°3195 F EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 

ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZADAS, 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 42 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO N°3195: EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM GRANULAÇÕES UNIFORMES, 

ENCAIXE EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZADAS, 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

I 7 43 

BROCA DE ALTA ROTAÇA0 PARA ACABAMENTO 

DE RESINA COMPOSTA N° 1112F: PONTAS 
REVESTIDAS DE PARTÍCULAS DIAMANTADAS DE 
GRANULAÇÃO FINA, ESTERILIZADAS, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. PARA 
ACABAMENTO FINO. 

UND 50 

I 7 44 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO PARA ACABAMENTO 

DE RESINA COMPOSTA N° 1190F: PONTAS 
REVESTIDAS DE PARTÍCULAS DIAMANTADAS DE 
GRANULAÇÃO FINA E EXTRAFINAS, 

UND 50 

410 

'elefon (75) 32&t $500 • ' . 
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o 

ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PARA ACABAMENTO FINO. 

I 7 45 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO PARA ACABAMENTO 
DE RESINA COMPOSTA N° 2135F: PONTAS 
REVESTIDAS DE PART1CULAS DIAMANTADAS DE 
GRANULAÇÃO FINA E EXTRAFINAS, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PARA ACABAMENTO FINO. 

 UND 50

I 7 46 

BROCA DE ALTA ROTAÇA0 PARA ACABAMENTO 
DE RESINA COMPOSTA N° 3118FF: PONTAS 
REVESTIDAS DE PART1CULAS DIAMANTADAS DE 
GRANULAÇÃO FINA E EXTRAFINAS, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PARA ACABAMENTO ULTRA 
FINO. 

UND 50 

I 7 47 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO PARA ACABAMENTO 
DE RESINA COMPOSTA N° 3195FF: PONTAS 
REVESTIDAS DE PARTÍCULAS DIAMANTADAS DE 
GRANULAÇÃO FINA E EXTRAFINAS, 
ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PARA ACABAMENTO ULTRA 
FINO. 

UND 50 

I 7 48 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO PARA ACABAMENTO 
N° 3118F: PONTAS REVESTIDAS DE PARTÍCULAS 
DIAMANTADAS DE GRANULAÇÃO FINA E 
EXTRAFINAS, ESTERILIZADAS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PARA ACABAMENTO FINO. 

UND 50 

I 7 49 

BROCA DE BAIXA ROTAÇA0 ESFÉRICA N°2 
(PARA CONTRA-ANGULO): BROCA DE AÇO 
CARBONO, ESFÉRICA, PEQUENA, CAIXA COM 6 
UNIDADES 

UND 50 

I 7 50 

BROCA DE BAIXA ROTAÇA0 ESFÉRICA N°4 

(PARA CONTRA-ANGULO): BROCA DE AÇO 
CARBONO, ESFÉRICA, MEDIA, CAIXA COM 6 
UNIDADES 

UND 50 

I 7 51 

BROCA DE BAIXA ROTAÇA0 ESFÉRICA N°6 
(PARA CONTRA-ÂNGULO): BROCA DE AÇO 
CARBONO, ESFÉRICA, MEDIA, CAIXA COM 6 
UNIDADES 

UND 50 

1 7 52 

BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO ESFERICA N°8 
(PARA CONTRA-ANGULO): BROCA DE AÇO 
CARBONO, ESFÉRICA, GRANDE, CAIXA COM 6 
UNIDADES. 

UND 50 

I 7 53 
BROCA SHOFU CN I CÔNICA: BROCA PARA 
POLIMENTO DE RESINAS COMPOSTAS FOTO- 
POLIMERIZAVEL. 

UND 50 

ØTeIeRre VS) 32 BE00 • 
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I 7 54 
BROCA SHOFU 2L2 CHAMA: BROCA PARA 
POLIMENTO DE RESINAS COMPOSTAS FOTO- 
POLIMERIZÁVEL. 

UND 50 

7 55 
BROCA SHOFU TC ESFÉRICA: BROCA PARA 
POLIMENTO DE RESINAS COMPOSTAS FOTO- 
POLIMERIZAVEL. 

UND 50 

I 7 56 
BROCA SHOFU TC TRONCO CONICA: BROCA 
PARA POLIMENTO DE RESINAS COMPOSTAS 
FOTO-POLIMERIZÁVEL. 

UND 50 

VALOR TOTAL DO LOTE 

8 I 

CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR); NA COR VERDE 
ÁGUA/ANGRA/INSTALADO; COMPOSTO DE 
CADEIRA COM MOVIMENTOS DE SUBIDA E 
DESCIDA DO ASSENTO E DO ENCOSTO, 
ACIONADOS PELO PEDAL DE COMANDO, COM 
CAIXA DE COMANDO AVULSA, COM 02 BRAÇOS 
SENDO 0 DIREITO ESCAMOTEÁVEL PARA 
FACILITAR 0 ACESSO DO PACIENTE, ENCOSTO 
DE LINHAS ARREDONDADAS, COM CURVATURA 
ANATÔMICA E LARGURA MINIMA DE 60 CM NA 
REGIÃO LOMBAR, CAPACIDADE PARA ATINGIR 
ALTURA MÍNIMA DE 39 CM ARTICULAÇÃO 

UND 8 

CENTRAL ÚNICA COM PELO MENOS 02 
PROGRAMAÇÕES ENTRE ASSENTO E ENCOSTO 
FACILITANDO A LIMPEZA DE EQUIPAMENTO E 
ENCOSTO DE CABEÇA BIARTICULADO (TRAVA 
DE FIXAÇÃO E SUPORTE DE METAL). BASE DA 
CADEIRA FABRICADA CHAPA EM AÇO. SISTEMA 
PANTOGRÁFICO DE ELEVAÇÃO, ENCOSTO E 
BASE DO ASSENTO FABRICADOS EM CAPA DE 
FERRO OU VERGALHÕES, LAMINA DE ENCOSTO 
DE CABEÇA POLIDA E CROMADA E GUIAS DE 
LAMINAS FABRICADOS EM AÇO, TODAS AS 
SUPERFÍCIES METÁLICAS POSSUEM BANHO DE 
PROTEÇÃO CONTRA A OXIDAÇÃO E PINTURA 
LISA NAS SUPERFICIES APARENTES, SISTEMA 
FUSO DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO E ELEVAÇÃO 
DO ASSENTO, PEDAL DE COMANDO COM PELO 
MENOS 02 PROGRAMAÇÕES DE TRABALHO E 
VOLTA ZERO / LIGA 0 REFLETOR E REGULA 
INTENSIDADE DA LUZ, ESTOFAMENTO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO REVESTIDO COM PVC 
EXPANDIDO. EQUIPO ODONTOLÓGICO: 
ACOPLADO COM BRAÇO PNEUMÁTICO COM 
PUXADORES BI-LATERAIS OU CENTRAL COM 
COMANDO. REFLETOR ODONTOLÓGICO: 

e TTPIE. 10 (7B) 326itÍMOQ 
R. Macario rem-44'i, 517 • CrAntro 
'.;errinh - BA, 48700-00B 
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MONOFOCAL, ACOPLADO A CADEIRA, DOTADO 
DE CABEÇOTE COM PUXADOR BI-LATERAL COM 
ESPELHO MULTIFACETADO COM TRATAMENTO 
MULT1COATING QUE PRODUZ LUZ FRIA 
UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDA, CAMPO DE 
ILUMINAÇÃO 8 X 18 CM DE DISTANCIA COM 
20.000 LUX, SISTEMA LED, COM PROTETOR DE 
POLICARBONATO TRANSPARENTE, LINHAS 
ARREDONDADAS E PINTURA LISA. 
UNIDADE AUXILIAR: ACOPLADA A CADEIRA, 
COM ESTRUTURA INTERNA FABRICADA EM 
ALUMÍNIO COM PINTURA LISA, BACIA 
REMOVÍVEL PARA DESINFECÇÃO EM CERÂMICA 
ESMALTADA COM RALO SEPARADOR DE 
DETRITOS, REGISTRO PARA ACIONAMENTO DE 
ÁGUA DA CUSPIDEIRA, 01 TERMINAL PARA 
SUCÇÃO EM ALUMÍNIO DE SUPERFÍCIE LISA COM 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO, COM FORMAS 
ARREDONDADAS, CAIXA DE ESGOTO SELADA EM 
PVC COM RESPIRO E ABAFADOR, SEPARADOR DE 
DETRITOS CONECTADOS A CAIXA DE COMANDO 
COM MANGUEIRA DE SUCÇÃO COM ENGATE 
RÁPIDO PARA FACILITAR A LIMPEZA. MOCHO: 
COM SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO ASSENTO E 
ENCOSTO, SENDO OS MOVIMENTOS DE SUBIDA E 
DESCIDA DO ASSENTO ACIONADOS POR UM 
ALA VANCO COM 0 MOVIMENTO DE DESCIDA 
IMPULSIONADO PELO PESO DO USUÁRIO E DE 
SUBIDA POR AÇÃO DE UMA MOLA. AMBOS OS 
MOVIMENTOS SÃO AMORTECIDOS POU UM 
SISTEMA DE Gi‘s PRESSURIZADO, POSSUI UMA 
ALAVANCA LOCALIZADA ABAIXO DO ASSENTO. 
POSSUI BASE COM 05 RODÍZIOS DE GRANDE 
RESISTÊNCIA ESTRUTURAL. ASSENTO COM 
CONFORMAÇÃO ANATÔMICA QUE AMOLDA-SE 
AO CONTORNO DAS PERNAS E ENCOSTO COM 
ESTOFAMENTO EM POLURETANO, INJETADO E 
RECOBERTOS EM PVC EXPANDIDO SEM 
COSTURAS E LAVÁVEL. ENCOSTO ERGONÔMICO 
COM REGULAGEM LONGITUDINAL. 

8 

O (Bier-one (75)3 

2 

MOCHO: CADEIRA CLÍNICA, APLICAÇAO: 
ODONTOLOGIA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO DE ASSENTO: ASSENTO GIRATÓRIO E 
ALTURA REGULÁVEL, ACABAMENTO DO 
ASSENTO: POLIURETANO INJETADO, PVC 
LAMINADO SEM COSTURA, TIPO DE FES: COM 5 

ft Macáriri F erreira, 517 •• Centro 
'ten-frond - BA, Aaiun .000 • 
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RODIZÍOS, ACIONAMENTO: A GAS, INCLINAÇÃO 
ENCOSTO: ENCOSTO REGULAGEM HORIZONTAL 

I 8 3 

MOCHO: ENCOSTO ANATOMICO, TIPO CONCHA. 
ASSENTO COM ELEVAÇÃO CENTRAL E 

UNID 6 
REBATIMENTO DAS BORDAS INFERIORES. 
ESTOFAMENTO RESISTENTE, COM DENSIDADE 
ADEQUADA, SEM COSTURAS E NA COR AZUL. 
RODÍZIOS DE POLIURETANO, 
COMMOVIMENTAÇÃO AGM E SUAVE. 

VALOR TOTAL DO LOTE 

9 1 

CAMARA ESCURA PORTÁTIL PARA REVELAR 
RADIOGRAFIA INTRABUCAIS. COR: MATERIAL 
BICOLOR (BRANCO EXTERNO E PRETO INTERNO. 
MATERIAL: POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO 
ANGULAGEM PARA EN IRADA DAS MAIDS. VISOR 
ACRILICO DESTACÁVEL. 04 RESERVATÓRIOS 
PARA LÍQUIDO (200 ML CADA - FORMATO 
ECONÔMICO). 

UNI 8 

VALOR TOTAL DO LOTE 

I 10 1 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM NO MÍNIMO DE 
420000 ROTAÇÕES POR MINUTO, POSSUI CORPO 
EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM CANAIS 
ARREDONDADOS DE PEGA, SISTEMA DE 
CONEXÃO DOIS FUROS, SISTEMA DE 
SUBSTITUIÇÃO DA BROCA ATRAVÉS DE SACA-
BROCAS, SPRAY TRIPLO, CONTROLE DE 
ROTAÇÃO ATRAVÉS DO PEDAL DE COMANDO, 
TURBINA BALANCEADA, ROLAMENTOS 
APOIADOS EM ANÉIS DE BORRACHA SINTÉTICA, 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, BAIXO CONSUMO DE AR 
(35 LITROS/MIN), PRESSÃO DE TRABALHO 30 PSI, 
EXTRA TORQUE AXIAL E RADIAL E É 
ESTERILIZAVEL EM AUTOCLAVE. 

UND 8 

I 10 2 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO TIPO: TURBINA 
EXTRA TORQUE 605C, ROTADORES 
BALANCEADOS COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E 
VIBRAÇÃO, PROJETADA PARA COMPENSAR 0 
PESO E A FORÇA DAS MANQUEIRAS, 0 QUE 
IMPEDE A FORÇA CONTRÁRIA EM RELAÇÃO AO 
MOVIMENTO DA CANETA DO CAMPO DE 
TRABALHO, SPRAY TRIPLO COM DISTRIBUIÇÃO 
SIMÉTRICA, EVITA 0 SUPERAQUECIMENTO NA 
REGIÃO DE CORTE DA BROCA ACOPLAMENTO 

UND 6 

BORDEN, SISTEMA PRESS BUTTON, 
ÚTIL, AUTOCLAVÁVEL, LONGA VIDA 

ERGONOMICAMENTE PERFEITA PARA 

•. e h rt. Mac.Arlo Fet Ora. 517,- Cent
4t-ii tin tick, 48100-C)00 
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TRABALHOS PRECISOS GARANTIA DE NO 
MÍNIMO I ANO, REGISTRO NA ANVISA, ENCAIXE 
BORDEN 2 FUROS, SISTEMA DE TROCA-BROCA, 
RECARTILHA SFT, ROTORES 
BALANCEADOS,ROTAÇÃO 280,000 - 380,000 RPM, 
TORQUE 0,13 DBS. PRESSA0 DO AR 32 IBS. 
MATERIAL DE LATÃO, ALUMÍNIO E PEÇAS EM 
/WO INOX 

I 10 3 

SACA BROCA - ADAPTADOR DE BROCAS PARA 
COLOCAÇA0 E RETIRADA DE BROCAS DA 
CANETA DE ALTA ROTAÇAO, AUTOCLAVAVEL, 
UNIVERSAL (COMPATIVEL COM QUALQUER 
MARCA DE CANETA DE ALTA ROTAÇAO). 

UND 10 

VALOR TOTAL DO LOTE 

I 11 1 

COMPRESSOR ODONTOLOGICO ISENTO DE 

UND 8 

OLEO. CAPACIDADE PARA ATENDER 01 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO. 
DESLOCAMENTO TEÓRICO (UM) 188. 
DESLOCAMENTO TEÓRICO (PCM) 6,5. DIAMETRO 
DE SAÍDA (POL) 1/4. DIMENSÃO LXAXC (MM) 460 
X 630 X 500. NUMERO DE ESTÁGIO 1. NUMERO DE 
PISTÃO 2. NUMERO DE PÓLOS 4. OPÇÕES DE 
ALIMENTAÇÃO MONOFÁSICO. OPCOES DE 
TENSÃO (V) 110, 220V. PESO BRUTO (KG) 34. PESO 
LIQUIDO (KG) 22. PRESSÃO DE OPERAÇÃO 
MAXIMA (PSI)) 120. PRESSÃO DE OPERAÇÃO 
MINIMA (PSI) 80. REGIME DE TRABALHO 
INTERMITENTE. RPM 1670. RUÍDO (DB A) 70. 
TEMPO DE CARGA DO RESERVATÓRIO 330". TIPO 
DE MOTOR A. VOLUME DO RESERVATÓRIO 
(LITROS) 29. 

VALOR TOTAL DO LOTE 

1 12 1 

CON IRA ANGULO 500 ; SISTEMA SACA BROCAS; 
CONTRA ANGULO 500 POSSUI GIRO LIVRE DE 
3600.; USO COM MICRO MOTOR PNEUMÁTICO; 
ACOPLAMENTO INTRAMATIC; SPRAY 
EXTERNO;UTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM E 
BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO DE 1,6MM (COM 

UND 8 UTILIZAÇÃO DO ACESSÓRIO MANDRIL); BAIXO 
; NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO; ENCAIXE 

INTRAMATIC UNIVERSAL; A ANGULAÇÃO DA 
CABEÇA DO CONTRA ANGULO FAVORECE 
APEGA DURANTE OS PROCEDIMENTOS, 
EVITANDO A MOVIMENTAÇÃO DESNECESSÁRIA 
DA MAO DO DENTISTA; MÍNIMO DE 5.000 RPM E 
MÁXIMO DE 20.000 RPM.; GARANTIA: 1 ANO 

VALOR TOTAL DO LOTE 

0, tole ( 76) 32Õ1 
R Mac:trio Petretra, 517 - Centro • • 
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DESTILADOR DE AGUA DE BANCADA - 
1 

I 13 1 
CAPACIDADE ATÉ 5 LITROS THORA, POTÊNCIA 
127V/550 WATTS OU 220V/450 WATTS, VOLTAGEM 
127 OU 220V, FREQUÊNCIA 60 HZ, DIMENSÕES 
APROXIMADAS 27 X 33 X 27,6 CM (LX AX P), 
PESO APROXIMADO 4KG. 

UND 8

VALOR TOTAL DO LOTE 
FOTOPOLIMERIZADOR TIPO LED DE ALTA 

I 14 1 

POTÊNCIA (1200 MW/CM2) SEM FIO, COM BATERIA 
RECARREGÁVEL E SISTEMA INTELIGENTE DE 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE 
SUBTENSÃO, GARANTINDO UMA 
FOTOATIVAÇÃO SEGURA. POSSUI BASE DE 
DESCANSO COM CARREGADOR DE BATERIA, 
TEMPO DE OPERAÇÃO PROGRAMÁVEL COM 03 
MODOS PROGRAMÁVEIS DE APLICAÇÃO 
(CONTINUO, RAMPA/PULSADO), CONDUTOR DE 
LUZ DE FIBRA ÓPTICA 100% COERENTE, 
AUTOCLAVÁVEL A 134t E SISTEMA BIVOLT DE 
ALIMENTAÇÃO (100/240V) 

UND 12 

VALOR TOTAL DO LOTE 

I 15 1 

MACROMODELO DENTAL SUPERIOR E INFERIOR, 
LINGUA E ART1CULADOR METÁLICO FLEXÍVEL, 

UND 10 QUE PERMITE POSICIONAR NA OCLUSÃO TIPO I, 
II E III E MORDIDA CRUZADA. MEDIDAS 
15X13X13CM E MACRO ESCOVA. 

VALOR TOTAL DO LOTE 

I 16 1 

FILTRO, DE AR, PARA COMPRESSOR 
ODONTOLOGICO, UNIVERSAL, COM REGULADOR 
DE PRESSAO, ROSCA 1/2 NPT, DRENO MANUAL 
B73G-4AK-QT3-RMG E MANOMETRO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, LOTE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 15 

I 16 2 MANGUEIRA DE ENTRADA DE PRESSÃO PARA 
COMPRESSOR ATE 25 PCM 

UND 20 

I 16 3 MANGUEIRA DE LIGACAO GERAL PV CINZA 6,5 X 
3,5 

UND 50 

I 16 4 
MANGUEIRA DUPLA CINZA DO PEDAL PU 6,3 X 3,3 
- I METRO 

UND 50 

I 16 5 MANGUEIRA ESPAGUETI DUPLINHA PU CINZA 3,0 
X 1,6 - I METRO 

UND 20 

I 16 6 
MANGUEIRA SUGADOR PVC CINZA 10,2 X 7,0 - UND 60 
IMETRO 

I 16 7 20 MANGUEIRA TRÍPLICE UND 
I 16 8 NIPLE P/ LIGAÇÂO DE AR FINO UND 10 

42) 
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I 16 9 ÓLEO LUBRIFICANTE DE MOTOR P/ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO EM SPRAY FRASCO COM 200 ML.  FR 30

VALOR TOTAL DO LOTE 

I 17 1 

MICROMOTOR ACOPLAMENTO BORDEN 
INTRAMATIC; SPRAY INTERNO; ROTAÇÃO DE 
5.000 A 20.000 RPM. ENCAIXE INTRAMATIC 
UNIVERSAL: PERMITE GIRO LIVRE DE 3600; 
BAIXO NÍVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO; 
ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATE 135°C.; 
GARANTIA: 1 ANO 

UND 10 

VALOR TOTAL DO LOTE 

I 18 1 UND 

SELADORA PORTÁTIL DE MESA; REALIZA A 
SELAGEM DE PLÁSTICO ACEITA ROLOS DE ATÉ 

8 

30 CM. REGULAGEM AUTOMÁTICA DE 
TEMPERATURA (NÃO QUEIMA E NEM AMARELA 
0 PAPEL) POSSUI RESISTÊNCIA BLINDADA, 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE ALAVANCA COM 
TRAVA E CONTROLE AUTOMÁTICO DE TEMPO, 
SISTEMA QUE GARANTE 0 AQUECIMENTO 
UNIFORME, EFICÁCIA NA ADERÊNCIA E EVITA A 
QUEIMADURA DO PAPEL. COMPACTA- 
LARGURA DA SELAGEM:12MM E COMPRIMENTO 
DA SELAGEM: 300MM. CARENAGEM DE 
PROTEÇÃO: EVITA ACIDENTES COM 
QUEIMADURAS E CORTES. GUILHOTINA 
ACOPLADA: MAIOR PRATICIDADE E ALAVANCA 
(NÃO PRECISA FAZER FORÇA PARA SELAR). 
SUPORTE DE ROLO PARA PAPEL.220 VOLTS. 
GARANTIA :I ANO. 

VALOR TOTAL DO LOTE 

I 19 1 

ULTRASSOM JET SONIC BP: TRANSDUTOR 
ULTRASSOM: SISTEMA PIEZO ELÉTRICO 
ATIVADO ATRAVÉS DE PASTILHAS CERÂMICAS 
EM FREQUÊNCIA DE 30.000 HZ; BOMBA 
PERISTÁLTICA COM REGULAGEM DO FLUXO DE 
ÁGUA; RESERVATÓRIO DE ÁGUA REMOVÍVEL 
TRANSLÚCIDO COM ILUMINAÇÃO A LED. - 
REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL- DIFUSOR 

UND 8 CONCÊNTRICO QUE EFETUA A MISTURA DE Alt + 
ÁGUA + BICARBONATO A UMA PEQUENA 
DISTÂNCIA DA PONTA, EVITANDO 
ENTUPIMENTO DA MESMA; TAMPA DO 
RESERVATÓRIO DE BICARBONATO DE FÁCIL 
ACESSO E LIMPEZA; PAINEL DE COMANDOS 
PRÓXIMOS COM SELETORES DIGITAIS E 
REGULADORES MAIS SUAVES: - SELETOR 
DIGITAL DE OPERAÇÃO (JATO DE 

Ift 

O 
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BICARBONATO/ULTRASOM). - SELETOR DIGITAL 
DE FUNÇÃO. OPÇÃO DE 3 FUNÇÕES 
PROGRAMÁVEIS: PERIO, ENDO E SCALLING. - 
AJUSTE FINO DO AR COM REGISTRO EXCLUSIVO 
PARA REGULAGEM FINA DO FLUXO DE AR DO 
JATO DE BICARBONATO. - AJUSTE FINO DA 
ÁGUA NOS PROCEDIMENTOS COM 
REFRIGERAÇÃO, OFERECE IRRIGAÇÃO 
CONSTANTE COM CONTROLE DE FLUXO. 
PERMITE TAMBÉM A REALIZAÇÃO DE 
TRABALHOS A SECO (CONDENSAÇÃO DE 
AMÁLGAMA, CIMENTAÇÃO DE ONLAYS/INLAYS, 
ETC). B- AJUSTE FINO DA POTÊNCIA, ADEQUADO 
A CADA TIPO DE PROCEDIMENTO. * TECLA 
GERAL LIGA/DESLIGA COM LED INDICATIVO NO 
PAINEL. • INSERTOS QUE ACOMPANHAM 
PRODUTO: 0120, 01, G2 E GI -P. CAPAS 
AUTOCLAVÁVEIS. • O APARELHO VEM 
ACOMPANHADO DE 1 CAPA EXTRA, REMOVÍVEL 
E AUTOCLAVÁVEL. ALIMENTAÇÃO: 127 V - 60HZ 
/ 220V - 50/60 HZ. POTÊNCIA: 60 VA.; CONSUMO: 
0,43 A.; FUSÍVEL: la (127/220 1/—). CAPACIDADE DE 
LÍQUIDO NO RESERVATÓRIO: IL.; PESO LIQUIDO: 
4,00 KG. PESO BRUTO: 5,00 KG. PESO LÍQUIDO 
(CART): 9,00 KG. PESO BRUTO (CART): 13,00 KG. 
FREQÜÊNCIA DAS VIBRAÇÕES DO ULTRASSOM: 
30.000 HZ. PRESSÃO DE ENTRADA DE AR 
COMPRIMIDO: MÁXIMA - 80 PSI/ MINIMA 70 PSI.; 
GARANTIA: 1 ANO. 

VALOR TOTAL DO LOTE 

20 

RX ODONTOLÓGICO COLUNA MÓVEL. COM 
TECNOLOGIA GREEN 95% MENOS DE CHUMBO. 
CABEÇOTE DO RAIO-X COM MATERIAL LEVE. 
IsoLAçÃo DE RADIAÇÃO. CONTROLE DIGITAL. 
CABO ESPIRALADO DES METROS. ROTAÇÃO DE 
300°. CABEÇOTE COM CÂMARA DE 
COMPENSAÇÃO. CABO DE ALIMENTAÇÃO 
REMOVÍVEL. TENSÃO DA REDE:127V/60HZ / 
220V/60HZ / 220V/50HZ / 230V/50HZ / 240V/50HZ. 
TEMPO DE EXPOSIÇÃO: 60MS A 3,2S COLIMADOR 
RETANGULAR 30 X 40MM. FOCO DO TUBO 0,8 X 
0,8MM. 

UND 6 

VALOR TOTAL DO LOTE 

21 1 
UNIDADE AUXILIAR COM SUGADOR -KIT COM 1 
SUGADOR, FEITA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, 
AUTOCLAVÁVEL, POSSUI LED INDICATIVO DE 

' 
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FUNCIONAMENTO, COM SEPARADOR DE 
DETRITOS. GARANTIA DE 1 ANO. 

VALOR TOTAL DO LOTE 

o 

o 

II

1.2 0 prazo de vigência da contratação é de um (01) ano contados, do (a) da assinatura da Ata 

na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3 A quantidade minima por solicitação não se refere à quantidade minima para compra, 

considerando que a modalidade da presente licitação (SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS). As quantidades máximas e mínimas por solicitação se referem is quantidades 

para cada emissão periOdica de notas de empenho e podem sofrer variação conforme 

variação de demanda e disponibilidade orçamentaria e alterações de protocolos. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste 

objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização dos 

aquisição de material, equipamento e peças de reposição odontolOgico pela secretaria 

municipal de saúde desta administração pública municipal, no atendimento aos pacientes 

do município de Serrinha/BA, proporcionando melhor atendimento aos munícipes. Com 

fulcro na lei 14.133/2021. 

2.2 Destarte, a aquisição de material odontolágico é necessária, para reposição do material 

de consumo para o tratamento odornolOgico preventivo e corretivo quando da 

necessidade do caso, e reposição de equipamentos e peças para devido funcionamento 

dos mesmos, bem como, para que o município possa dar a devida assistência à saúde da 

população, contribuindo para uma assistência medica adequada e dentro dos padrões 

exigidos. 

2.3 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo ao processo. 

2.4 A presente contratação ainda não consta no Plano de Contratações Anual (PCA) do 

Município de Serrinha/BA, em razão de o referido instrumento ainda não ter sido 

formalmente elaborado, considerando o processo de transição normativa para a plena 

aplicação da Lei Federal n°14.133/2021 no âmbito municipal. 

IS Ressalte-se, contudo, que a ausência de previsão no PCA não ilide a legalidade da 

contratação, sobretudo quando verificada a urgência da demanda e a devida previsão 

orçamentária para sua execução. 

2.6 NA° obstante, a contratação encontra-se devidamente respaldada nas peças orçamentárias 

vigentes — Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO), Lei Orçamentaria Anual (LOA) e 

Plano Plurianual (PPA) — o que demonstra sua aderência ao planejamento institucional 

e sua compatibilidade com a programação financeira do ente. 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
3.2. 0 objeto desta connate* não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n°10.818, de 27 de setembro de 2021. 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

4.1 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO Grupo de itens. 

5. DAS EXIGENCIAS TÉCNICAS ESPECIFICAS 

5.1 Autorização de funcionamento da empresa (AFE — correlatos) participante da licitação 

expedido pela ANVISA e/ou publicação no diário oficial. 

5.2 Atestado de capacidade técnica emitido por órgão público ou empresa privada com 

características compatíveis com objeto deste Termo de Referência. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 0 prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do (a) solicitação de fornecimento, 

em remessa parcelada, no seguinte endereço Av. Lomanto Junior, s/n Bairro: 

Vaquejada, Serrinha/BA, ponto de ref. Ao lado da VIDROBOX. 

6.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco (05) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referencia e na proposta. 
6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser 

substituidos no prazo de (01) dia, a contar da notificação da contratada, as suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de sete (07) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

6.6 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto no exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.7 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 1 (um) ano, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.8 Os materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente de acordo com as 

instruções do fabricante e acompanhados das notas fiscais correspondentes, bem como 

das respectivas Ordem Compra. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.2. Receber o objeto no prazo e condiça es estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente corn as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.6. Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referencia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
8.4. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referencia, o objeto com avarias ou defeitos; 
8.5. Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não seta admitida a subcontratação do objeto licitatário. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1. E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada corn/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; no haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
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11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
11.1 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
11.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronogama de execução sad prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
11.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
11.3. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.4. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato Sr.'. Ayala Silva de Moura, nomeada através de portaria N°653/2025 e a Sr.a. Luana 
Lima Barreto da Silva, como Gestora de Contratos nomeada através da Port. N°213/2022, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133 de 2021 art. 117 caput). 

11.5. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto if 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
11.5.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas it execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133 de 2021 art. 117 
  e Decreto n°11.246. de 2022, art. 22, ID. 
11.5,2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022. art. 22. Ill). 
11.5.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto if 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 
11.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).
11.5.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou A 
prorrogação contratual (Decreto if 11.246, de 2022, art. 22. VII). 
11.6. 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatorios pertinentes, caso necessário (Art. 23. 1 e II. do Decreto n° 11.246, de 2022). 
11.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto if
11.246, de 2022, art. 23.1V). 
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11.7. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. IV). 
11.7.1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto n° 11.246 de 2022 art. 21 III). 
11.7.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, A autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 
if 11.246. de 2022. art. 21. II). 
11.7.3.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022 
art. 21. VIII). 
11.7.4. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. X).
11.8. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 22. VII). 
11.9. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022 
art. 21. VI). 

12. DO PAGAMENTO 

Liquidação 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7°. &2° da Instrução Normativa SEGES/ME if 77/2022. 
12.1.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido A metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
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c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apes a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
12.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021. 
12.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
12.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto rl inadimplência do contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
12.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
12.10. 0 pagamento sari efetuado no prazo de até 10 (dez) dias fiteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME if 77, de 2022. 
12.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 
12.12. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
12.13. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
12.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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12.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realize* do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
12.15. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. DO REAJUSTE 
13.1. Com fulcro Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes 
situações: 
13.2. I — variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de pregos 
previstos no próprio contrato; 
13.3. II — atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento previstas no contrato; 
13.4. III — alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
13.5. IV — empenho de dotações orçamentarias. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Conforme edital. 

15. Garantia da contrata* 
15.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
16.1 0 custo estimado é de R$ 500.159,96, conforme informado no quadro comparativo 

com os preços coletados que consta anexo ao processo. 

17 . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
17.1 As despesas decorrentes da presente contrata* correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
A contratação sera atendida pelas seguintes dotações: 

Ação: [2035]; [2037]; [1004] 
Elemento de Despesa: [33903000]; [44905200) 

Fonte de Recursos: [15001002]; [1600000] [16001621][16310000] 
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17.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

Município de Serrinha, 22 de outubro de 2025. 
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